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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N' 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000

CNPJ: 01.614.1 l210001-03
E-mail: lrirr.r,. a,' ,, h.llrrra.oa.!,,r .hr

ATA_DE REGTSTRO DE PREÇOS No 00't/2021
PREGAO ELETRONICO SRP NO 019/2O2.I.SEMED

I. DO OBJETO
1. A pTesente ata tem poT REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
FORNECEDORA DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS DE MARCAS NACIoNAL PARA A FRoTA DE VEicULos DA
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO E OS ÔNIBUS PERTENCENTES Ao PRoGRAMA
cAMlNHo DA ESCOLA, SECRETARTA MUNTCIPAL DE SAÚDE (SEMSA), SECRETARTA MUNtCtpAL DA GESTÂO DO ME|O
AMBIENTE (SEMAT) E SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL.(SEMTEPS), confoTme
especificaÇões e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital e na Proposta de preços da
licitante vencedora da licitaÉo.

2. DOS PREÇOS, ESpECTFTCAÇOES E QUANT|TAT|VOS.
l. L 0 preço registrado, as especificações do objeto e as demais condiçoes ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem

ITEM UND IIIARCA
QUANTIDADE

TOTAL
VALOR

UNlTÁRD
VALOR
ÍOTAL

12

Pneu 215175R117.5 Liso
primeira lirIha com a marca do
fabricante gravada na lateral do
objeto Garantia 5 Anos contÍa
defeito de fabricação.

UND WESTLAKE 08

R$

1.317 o4 R$

10 543,60

2.1.2 O Valor Global Anual serádeaté R$10.543,60 (dez mil, quinhentos e quarenta etrês reais e sessenta centavos).

2.1.3. A existência de preços registrados não obriga o Municipio de Beltena atraves da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO a firmar as contrataçôes que deles poderão advrr, facultando-se a realização de
licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de Prestação
igualdade de condições.
2.1.4 A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze ) meses, a contar da data de sua assinatura, digo: de í9 de
mâio dê 2021 a 19 de maio de 2022.

3 DOS ORGÃOS PARTICIPANTE OU ADERENTE
3 1O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO de Bettena;

0rgãos participantes:
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O Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO, CULTURA E DESPORTO, pessoa jurídica

de direito publico, CNPJ N"29.578.957/0001-00, com sede na VILA AMERICANA, ESTRADA 01, S/N, BELTERRA/PA neste
ato representada pela Sra. DllVAllVA NAYARA DE SOUSA MoURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo, portadora
do CPF no697 786 202 53, residente na Frei Raimundo Croni, centro, CEP 68143 000, neste Municipio de Belterra - Pará e a
Empresa ACACMAR COMERCIAL E TRANSPORTE LTDA, Nome fantasia: ACACMAR COMERCIAL E TRANSPORTE, inscrita no
CNPJ 07.412.29710001-4'1, sediada Rua Antonio de Couros, n"474, bairo. Vila Palmeiras, CEP: 02726-000 tel: (1'1)393'14569 E-mail:
, : ,. 'rLraricrA ir| r I :r) ri representada pelo Thalisson Henrique de Souza Oliveira, portador do RG n0 18.685.355 e CPF n" 124.41 3.536-

40, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregá0, na forma eleÍônica, para REGISTRo DE PREÇoS no

01912021, publicada Diário Ofcial dâ União de 3110312021, RESOLVE registrâr os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

-_ 
quahÍlcada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidadê(s) cotada(s), atendêndo as- condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, dê 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n0 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, e em conÍormidadê com as
disposiçoes a seguir:

ESPECTFTCAÇÂO

DO OBJETO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERICANA. N' 45. BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000

CNPJ: 01.614.1 12i0001-03
E-mail: licrtuea,,.r bcl terra.pa.go\.1)r

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO - SEIIAT
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL- SEMTEPS.

Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Sistema de Registro de Preços, obsêrvadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento náo prejudique as obrigações anteriormente
assumidas;
3.2Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha paÍticipado do
certame, mediante prévia consulta ao 0rgão Gerenciador, desde que devidâmente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lêi n0 8.666/1993, no Decrêto no 7.892/2013 e no Decreto no 9.488/2018.
3.3Caberá ao íornecedor beneÍlciário da Ata de Registro de Preç0, observadas as condiÇóbs nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fomecimento, sem prejuizo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fomecimento não pÍejudlque
as obngações anteriormente assumidas e que a soma de todas as adesões não ultrapasse ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerênciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.
3.4Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrâdos na âta de registro de preços para o órgão gerenciâdor e para os órgãos participantês.
3.540 órgão nâo participante que adêrtr a presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimênto pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçôes, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador.

{. REVISAO E CANCELAMENTO
4.10s preços registrados poderâo ser revrstos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao (s) fornecedor
(es);

4.2ouando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração
convocará o(s) Íornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos preços aos valores praticados pelomercâdo
4.3O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

4.4Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Íornecedor nâo puder cumprir o compromisso,
o órgão gerenciador poderá:
4.4.lLiberar o Íornecedor do compromtsso assumido, caso a comunicação ocona antes do pedldo de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada à veracidâde dos motivos e comprovantes apresentados; e
4.4.2Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportu n idade de negociaçã0.
4.5Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de íegistro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa,
4.60 rêgistro do fornecedor será cancelado quando:
4.6.1Descumprir as condições da ata de registro dê preÇos;
4 6 2Não rêtirar a nola de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pêla Administraçáo, sem justificativâ
aceitável;

4.9Não acêitar reduzir o seu prêço registrado, na hipótese deste se tornar superror àqueles praticados no mercado; ou.
4.6.3sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcanÇando o órgão
gerenciador e órgão (s) participante (s).
4.70 cancelamento de registros nas hipôteses previstas nos itens 5.8.1 , 5.8.2 e 5.8.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
4.7.1 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:
4.7 .2Por razáo de inteÍesse público; ou
4.7.34 pedido do fornecedor.

A$rnàdo dê íorma di9 larpor
ACACMAR COMERCIAL ÂCA(MAÊ ( OMLR'IA, I
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5. DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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5.1O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666i93, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociaÇõês junto aos fomecedores;
5.2Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supervêniente, tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado, o
órgão gerenciador deverá:
5.2.l Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
5.2.2Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de
penalidade;

5.2.3Convocar os demais Íornecedores visando igualoportunrdadê de negociaçã0, observada a ordem de classificação onginal
do certame.
5.3Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4Convocar o fornecedor visando à negociaçâo de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea
"d" d o inciso ll d o caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, quando cabivel, para rever o preço registrado em razão da
superveniência de Íatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém dê consequências incalculáveis, retárdadôres ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, coníigurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.
5.5Caso inviável ou frustrado a negociaçã0, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sêm aplicaçâo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos ê comprovantes
apresentados;e
5.6convocar os demais fornecedores para assegurar igualoportunidade de negociaçá0, quando cabivel.
5.THavendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizáda da Ata de Registro de preços aos ôrgãos
participantes, se houver.

6. DA CONTRATAçÃO COM OS FORNECEDORES
6.'lA contratação com o fornecedor registrado observará a classiÍicação segundo a ordem da última proposta apresentada
durante a fase competitiva da licitação que deu ongem à presente ala e será formalizada mediante:
a) lnstrumento contratual:
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou
c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei no 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do
Decreto no 7.892/13.
6.20 órgão convocará a fornecedora com preÇo registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
a). EÍetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumênlo equivalente; ou,
b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem preluizo das sançôes previstas no Edital e na Ata de
Registro de Preços.
6.3Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justiÍicada do fornecedor e aceita pela Administração;
6.4A Contratada Íicará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões contratuaij que
se ftzerem necessários, até o limrte de 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inrcial atualizado do contrato;
6.5E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato;
6.6A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;
6.7A existência de percentual registrado náo obriga o Município de Beltena através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçAO, cULTURA E DESPORTO a Íirmar as contralações que dele poderão advir, Íacultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação vigentê, sem que caiba aos signatários dêsta Ata qualquer indenização ou recurso, sendo
assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo igualdade de condiçoes;
6 80 compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracterizado a partir do recebimento, por signatário desta Ata,
de ordem de Fornecimento da unidade requisitante do Municipio de Belterra aÍavés da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO, deconente da Ata de Registro de preços;

6.94 unidade rêquisitante entregará uma cópia da reÍerida ordem para o signatário desta Ata e guardará para si, para anexação
aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a especificaçáo da data de entrega do documento e a identificação
e assinatura do responsável pelo receblmento do documento em nome do signatário;
6.10A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa consulta ao Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIpAL

oi.u .à
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N' 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68 t43-000

CNPJ: 01.614.1 l210001-03
E-mail: lit'rtutao it bcltc'rra.plL.!r,r.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

ENDEREÇO VILA AMERICANA, N'45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000
CNPJ: 01.614. I l210001 -03

E-mail: Iicrruçui,,r bell('n ir.tlr !,r\.hr

DE EDUCAÇÂO, CULTURA E DESPORTO, desde que devidamente comprovada à vântagem e, ainda, ser observado o
disposto na subcláusula anterior;
6.11Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as condiçóes aqui estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independenlemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que êstê fornecimento
não preludique as obngações anteriormente assumidas;
6.12Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fornecer as mercadorias nas quantidades
deÍinidas no Anexo I desta Ata, nas condiçôes estabelecidas no Edital e êm seus Anexos e nesta Ata;
6.13Cada contrato que por ventura Íor flrmado com o fornecedoÍ terá vigência até 31 de dezembro.

7 DO FORNECIMENTO
1.1. 0 fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secrêtaria competente;
1.2. 0 (s) objeto(s) deverão ser entregues no local e no horário definido na Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho;
7.3. Conerão por contâ dos signatáíos desta Ata todas as despesas relacionadas a execuçâo do serviç0, incluindo, entre
0utras que possam existir, seguros, lributos e encargos trabalhistas e previdenctários;
'/.4. O (s) serviço (s) estará (ão) sujeito (s) à veriÍicaçã0, pela unidade rêquisitante, da compatibilidade com as espêcificaÇoes
pactuadas no Edital e em seus Anexos;
7.5. No caso de não cumprimenlo ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos das
previsoes do Edital e de seus Anexos, o signatáno desta Ata será notrÍicado para que tome medidas no que tange a mesma no
prazo de (24 horas), contada do recebimento da notificação, sem ônus para o Municipio de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis;
7.6. Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Servtço e/ou Nota de Empenho ê as efetivamente
entregues, o signatário desta Ata dêverá provrdenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notiÍicaçâo;
7.7. Para todas as operações de transporte, os signatános desta Ata proverão equipamento, dispositivos, pessoal e
supervisão necessários à execução dâs tarefas em questão;
7.8. 0s serviços deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e Solicitação do SECRETARIA
MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO.

8 DO PREçO
8.1. Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicaro percentuâl de desconto oferecido no
Pregão, devidamente registÍado no Anexo ldesta Ata, sobre os preços da (s) mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo;
8.2. Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto sêrão a única e completa remuneraçâo pelos fornecimentos,
incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as
demars despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas;
8.1. E vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta Ata, exceto em face da

superveniência de normas Íederais aplicáveis à espécie;
8.4. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, O Município de Belterâ através do SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO manterá pesquisa frequente dos preços de mercado do (s) serviço (s), de forma
a veriÍicar a compatibilidade dos preços registrados nestâ Ata com os preços praticados no mercado;
8.4.1 . o lvunicípio de Belterra ahavés do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESpORTO em caso de
comprovação de que os preços registrados sâo maiores que os vigentes no mêrcado, convocará o (s) signatário (s) desta Ata
para promover a renegociação dos preços nela registrados, de Íorma a torná-los compatíveis com os de mercado.

9 DAS OBRTGAçÔES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO
e.l . São obrigaçoes do Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORÍO
9.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a entrega das notas
fiscais/Íaturas;
9. 1.2. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser solicitados pelos empregados
dos signatános desta Ata;
9. 1.3. lmpedrr que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão,
9. 1.,+. EfetuaÍ, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a Íim de averiguar a vantagem da proposta e a média
de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto ofertado pelos signatános desta Ota' 
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L 1.5. Efetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que cumpridas todas as exigências do Edital
e de seus Anexos e desta Ata;
9.1.6. Fazer solicitação formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os ServiÇos;
9.1.7. Fiscalizar e acompanharos sêrviços desempenhados pela Contratação;
9.1.8. Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave;
9.2. Caberá a cada um dos signatános desta Ata, para a perfeita execução do serviço (s) descritos nesta Ata de Registro
de Preços, o cumprimento das seguintes obrigaçoes:
9.2.1. Ser responsável, em relação aos seus emprêgados, por todas as despesas decorÍentes do (s) serviço (s), lais como
salános, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuiçoes, indenizaçoes e outras que porventura venham a ser criadas
e exigidas pela legislação;

9.2.2. Efetuar o Serviço dentro das especificaçóes e/ou condrçóes constantes no Edital de Pregão e em seus
Anexos,

9.2.3. Executar diretamente o contrato, sem trânsferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas
pelo lVunicipio de Belterra-Prefeitura lVunicipali SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
9.2.4. Ser responsável pelos,danos causados diretamente ao l\ilunicipio de Belterra-Prefeitura Municipal/
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço;
9.2.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do Município de
Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EoUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO ou bens de terceiros, quando estes tenham
sido ocasionados por seus empregados duranle o fornecimento objêto desta Ata;
9.2.6. Prestar todos os esclarecimenlos que Íorem solicitados pelo Municipio de Belterra através do SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, cULTURA E DESPoRTO obrigando-se a atender, dê imediato, todas as reclamações a respeito
da qualidade do objeto fornecido;
e.2.'7. Comunicar por escrito o Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTO qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os êsclarecimentos que julgar necessário;
9.2.8. Emitir mensalmente, relatório dos servlços prestados;
9.2.9. Observar às normas legais de segurança a q ue está sujeita a atividade;
9.2. 10. lvanter, durante toda a execução do Serviç0, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condições
de habilitação e qualiÍicação exigidas no Pregão.

10 oBRTGAÇOES GERATS DOCONTRATO
10. I . Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte:
l0.l.l. E expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Municipio dê Belterra/
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, CULTURA E DESPORTO ou que nela ocupe cargo de conÍiança, durante a
vigência desta Ata,

10. 1.2. E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo se houver prévia autorização
do lvunicipio de Belrerra/ SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

11 DO PAGAMENTO
I I . I . Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte documenlação, sem os quais não serão
atendidos:
I 1.2. Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante;
I 1.3. Nota Fiscal Fatura ou Nota Frscal (DANFE);
I i .4. Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pêndente de liquidação qualquer obngação
Ílnanceira ou previdenciária, sem que isso gêre direito à alteração de preços ou à compensação financeira por atraso de
pagamento,

i 1.5. 0 pagamento será efetuado em até o 30(trinta) dias subsequente da execução e Serviço, medtante a apresentação de
Nota Fiscal (depósito em Conta Corrente do Íornecedor), acompanhadas:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA,
através de Certidões expedidas pêlos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria
cêrtidão;
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27 , a,Lei n" 8.036/90),
através da apresentação do CRF - Cêrtifrcado de Regularidade do FGTS;

AcACMAR coMERcrAr i:'i?'j:Í::"J?;.Ílu 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

ENDEREÇO VILA AMERICANA. N' 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000
CNPJ: 01.614.1 l210001-03

E-mail: licitrca',,r b.'lterra.pa.go\.br

12 DO CONTROLE DA EXECUçÃO DO CoNTRATO
12.1. _ A íiscalização da contratação será exercida por um represêntante do SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçAO, CULTURA E DESPORTO nomeado através de portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirêm no
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.
12.2. A fiscalização de que trâta este item não êxclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante
terceiros, por qualquer inegulandade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência destâ, não implica em corresponsabilidade da Administraçâo ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70 da Lei n" 8.666/93;
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for nêcessáno
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabiveis.

13 PENALIDADES
13.1. Os signatários desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades:
13.1.1. Pagamentode multade0,3% (zero vírgula três porcento) sobre o valor total do contrâto por dia e por descumprimento
de obrigaçoes Íixadas no Edital e em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida no prazo máximo de í5 (quinze)
dias, contados da comunicação pelo Municipio de Belterra âkavés da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E DESPORTO;
13.1.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste Pregão, à:
13.1.2.1. Advertência;
13.1.2.2. l\,4ulta de até 10ok (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do ltem, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
13.1.2.3. Suspensão temporárla de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de
até 2 (dois) anos.
13.1.3. lmpedimento de licitare de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido
o direito prévio da citação e da ampla deÍesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniqão ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o signâtário da Ata que:
I1.1.3.1. Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços;
I i. I .3.2. Ensejar o retardamento dâ execução do objeto desta Ata;
l3.l.3.3. Nâo mantiver a proposta, injustiÍicadamente;
l3.l .3..1. Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.3.5. Fizer declaração falsa;
13.1.3.6. Cometer Íraude fiscal;
ll.l .3.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato.
13.1.8 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração Pública, o
signatário desta Ata ficará isento das penalidades;
13.1.gAs sançoes dê advertência e de impêdimento de licitar e contratar com a Administraçáo Pública poderâo ser apllcadas a
signatários desta Ata luntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem eÍetuados.

14 oBRTGAçÔES SOCTAIS, CoMERCtAtS E FTSCA|S OOS STGNATÁRpS DA ATA
1,1.1. Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá:
1.1.1.1. Assumira responsabilidade portodos os encargos previdenciários e obrigaçóes sociais previstos na legislação social e

ACACMAR CoMERCTAL lã?j:í:fiü"":"i". -'
ETRÂNSPORTES

I

c) Prova dê situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3', da Conslituiçâo
Federal), através da apresentação da - Certidão Federal;
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (1ein"12.440/1'l),
IL6. No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expêdiente no lVlunicípio de Belterra/ SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO o pagamento será efetuado no primêiro dia útil subsequente;
11.7. 0 Município de Beltena através do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO poderá
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçõês devidas por signatário desta Ata;
I 1.8. 0 pagamento efetuado não isentará os signatános desta Ata das responsabilidades deconentes do fornecrmento do
objeto



§"
\CtP4lN

ôe

,q

\ã
,k

o
Ç

N

J&, .à
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
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CNPJ: 01.614.1 l210001-03
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trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manteÍão nenhum vinculo
empregaticio com o contratante;
11.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as pmvidências e obrigaçÕes estabelecidas na legislação
especiÍlca de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da
execução do objeto desta Ata ou em conêxão com ela, ainda que acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO do tVunicípio de Betrena;
14.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relâcionâdas ao Serviço da (s)
mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevençâ0, conexáo ou continência;
l4.l .4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais de contratações decorrentes desta Ata.

15 DAS D|SPOS|çÕES GERATS
15.1. Será anexada a êsta Ata cópia do Termo de ReÍerência;
15.2. lntegram o Edital, independentêmente de transcriçáo, a Ata de Registro de Preços, o Termo dê Referência e a
proposta da empresa;
15.1. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposrçôes constantes da Lei no í0.520/02, do Decreto n' 3.555/00, do Decreto
no7.892113, do Decreto no 3,722101, da Lei Complementarn0 123/0ô, e da Lei n"8.666/93, subsidtanamente.

í6 DO FORO
16.1. As questôes dêcorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas administrat,vamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com exclusáo de qualquer outro, por mais pnvilegiado que seja
salvo nos casos previstos no artigo '102, inciso l, alinea "d" da Constituição Fedêral;
16.2. E, para flrmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) vias de igualteor e forma,
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e
CONTRATAD0, e pelas testemunhas abaixo.

DIMAIMA NAYARA SOUSA Assinãdo de roma dieitar poÍ DrMArilRelterra (PA)' 19 de maio de 2021

MOU RA:69778620253
NAYARA SOUSA MOURA:69778620253
Dados:2021.05-19 l6:19:31 '03 00'

SEcRETAR|A MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO,
CULTURA E DESPORTO

GERENCIADOR
ACACMAR COMERCIAL E

TRAN5PORTE5

LÍDA:OJ 412297000141

Âsr nadô de Ío.mà diqitàlpor
ÂCACMAR COMERCIÀL E

ÍRÁN5POFÍES LTDAOT4T 2297000 r 41

Dôdoe:2021.05-20 I l:58:34 {3'00

TESTEMUNHAS:

ACACMAR COIi{ERCIAL E TRANSPORÍE LTDA
CNPJ no 07.412.297,000'1.4í

FORNECEDOR
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ATA_DE REGTSTRO DE PREçOS No 0022021
PREGAO ELETRONICO SRP NO 019/2O21.SEMED

I. DO OBJETO'1. A presente ata tem por REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÂo DE. EMPRESA
FORNECEDORA DE PNEUS, PROTETORES E CAMARAS DE MARCAS NACIONAL PARA A FROTA DE VEICULOS DA
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃo, CULTURA E.DESPORTo E 0S ÔNTBUS PERTENCENTES AO PROGRAMA
CAMINHO DA ESCOLA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA), SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO
AMBIENTE (SEMAT) E SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOçÃO SOCIAL.(SEMTEPS), conforme
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Editale na Proposta de preços da
licitante vencedora da licitação.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAÇOES E QUANT|TAT|VOS.
2..1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condiçôes ofêrtâdas na (s) proposta (s) são as que seguem

ITEM
ESPECTFTCAçÀ0

DO OBJETO
UND MARCA

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
uNlTÁRto

04

Pneu radial com câmara nacional
900Rt20 lisos 14 lonas primeira
linha com a marca do fabricante
gravada na lateral do objeto
Garantia 5 Anos contm defeito
de fabricação.

UND PIRELLI 24

R$

1.795,00
R$

43.080,00

05

Câmaras de ar 900R/20 para

caminhão Mercedes Benz
I I l3/Marcopolo - ônibus vw

UND GOODYEAR 24 R$ 149,00 R$ 3.576,00

06

Protetores de câmarâs 9001120

com anilha do bico de aço para

Mercedes Benz 1113/ Marcopolo
- ônibus vw -

UND GOODYEAR 24 R$ 2.304,00

Pneu radial com câmara nacional
750x16 liso 10 lonas primeira
linha com a marca do fabric;mte
gravada na lateral do objeto
Garantia 5 Anos contra defeito
de Íàbricaçâo.

UND PIRELLI 24
R$

1.521,00

R$

36.504,00

08

Pneu radial com câmara nacional
750x16 borachudo l0 lonas
primeira linha com a marca do

UND GOODYEAR 24
R$

'1.544,00
R$

37.056,00

q
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

ENDEREÇO VILA AMERICANA, N' 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000
CNPJ: 01.6 I 4.1 1210001-03

0lr,4unicípio de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, pessoa jurídica

de direito publico, CNPJ N"29.578.957/0001-00, com sede na VILA AMERICANA, ESTRADA 0í, S/N, BELTERRA/PA neste
ato representada pela Sra. DllVlAllVA NAYARA DE SOUSA MOURA, SECRETARIA [/UNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portadora
do CPF n0697 786 202 53, residente na Frei Raimundo Croni, centro, CEP 68143 000, neste Municipio de Beltena - Pará e a
Empresa J. MAIA TRANSPORTE LTDA, Nome fantasia: J MAIA COMÉRCIO E SERVIçOS, inscrita no CNPJ 08.333.535/0001-96,
sediada AV. Edivaldo Leite, n''1735, bairro: Santo André, CEP: 68022-050 tel: (93)99154-8541 E-mail: l.ma ;iranspcdesi0hol..r'rlii .:.
representada pelo Rodrigo da Silva [/aia, portador do RG n0 4822069 e CPF n0 915.941 ,702-15, considêrando o julgamento da licitação
1a modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇoS no 01912021, publicada Diário Oficialdâ União

-4,e 3110312021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no êdital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei n0 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas altêrações, no Decreto n0 7.892, de 23 de

laneiro de 2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

VALOR
TOTAL

R$ 96,00

07
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fabricante gravada na lateral do
objeto Garantia 5 Anos contra
defeito de fabricação

09

Câmaras de ar para pneus

750x16 com bico de ferro
nacional, para volare 4x4
escolarbus.

UND GOODYEAR 24 R$ 100,00 R$ 2.400,00

10
Protetores de cámaras 750x16,
para volare 4x4 escolarbus. UND GOODYEAR 24 R$ 95,00 R$ 2 280 00

r.1.2 0 Valor Global Anual serádeâté R$ 127.200,00 (cento êvinte e sêtê mil e duzentos reais).

ó
--í

2.1.3. A eristência de preços registrados não obriga o Municipio de Belterra atraves da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO a firmar as contrataçÕes que deles poderão advir, facultando-se a realização de
licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de Prestação
igualdade de condições.
2.1.4Aala de Registrode Preços terá validade de 12 (doze )meses, a contar da data de sua assinatura, digo: de 19 de
maio de 2021 a í9 de maio de 2022.

3 DOS ORGÃOS PARTICIPANTE OU ADERENTE
3.1O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURÂ E DESPORTO de Beltena;

0rgãos participantes:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÀO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO - SEMAT
SECRETARTA MUNTCTPAL DE TRABALHO E PROMOçÃO SOCTAL - SEMTEPS.

Caberá ao íornecedor beneÍiciário da Ata de Sistema de Regisho de Preços, observadas as condiçÕes nela estabelecidas,
, ,)tar pela aceitaÇào ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçóes anteriormente
Yssumidas:

3.2Poderá utilizaÊse da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame, mediante próvia consulta ao 0rgâo Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecrdas na Lei n" 8.666/1993, no Deffêto n" 7 .89212013 e no Decreto no 9,488/2018.
3.3Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preç0, observadas as condíções nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este Íornecimento não pre1Udique
as obrigaçóes anteriormente assumidas e que a soma de todas as adesoes não ultrapasse ao dobro do quantitativo de cadâ item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independêntemente do número de
órgàos não participantes que aderirem.
3.4Nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
3.540 órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relatrvos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla defesa e o contrâditório, de eventuais
penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçâo às suas próprias contrataçóes, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador.

4. REVISÂO E CANCELAMENTO
4.10s preços registrados poderão ser revistos em decorrência dê eventual reduÇão dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as nêgociaçÕes.iunto ao (s) fornecedor
(es);

PREFEITURA MUNICIPÀL DE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N" 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000

CNPJ: 01.614.1 l210001-03
E-mail: I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N" 45, BAIRRO CENTRO - CEP; 68 143-000

CNPJ: 01.614.1 1210001-03
E-mail: iicilucil(j., belttlru Lra rr,r l.--r

4.2Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração

convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos preços aos valores praticados pelomercado

4 30 Íornêcedor que náo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

4 4Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso.
o órgão gerenciador poderá:

4.4.1 Liberar o fornêcedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de Íornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
4.4.2Convocar os demais fornecedores para assegurar igualoportunidade de negociaçã0.
4.5Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
i.6O registro do fornecedor será cancelado quando:

-.í.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preçosi

4..6.2Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâ0, sem justificativa

aceitável:
4.9Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supêrior àqueles praticados no mercado; ou.
4.6.3Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão
gerenciador e órgão (s) participante (s).

4.7O cancelamento de registros nas hrpóteses previstas nos itens 5.8.1 , 5.8.2 e 5.8.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditóno e a ampladefesa;
4.7.1O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, dêcorrente de caso Íortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamentê comprovados e justificados:

4.7.2Por razáo de interesse público; ou
4.7.34 pedido do fornecedor.

5. DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
5.1O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores;
5.2Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o

..-,;gão gerenciador deverá:
5.2.1 Convocar o Íornecedor visando à negociação para red ução de preços e sua adêquaçáo ao praticado pelo mercado;
5.2.2Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de
penalidade;

5.2.3Convocar os demais Íornecedores visando igual opo rtu n idade de negociação, observada a ordem de classiflcação onginal

do certame.
5.3Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

S.4Convocar o fornecedor visando à nêgociação de preços e sua adequação âo praticado pelo mercado nos termos da alinea
"d" d o inciso ll d o caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsivers, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
exêcuçâo do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prlncipe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.
5.5Caso inviável ou frustrado a negociação, liberar o Íornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracrdade dos motivos e compÍovantes
apresentados;e
5.6Convocar os demais fornecedores para assegurâr igual oporlunidade de negociação, quando cabÍvel.
5.THavendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos
participantes, se houver.

6. DA CONTRATAçÃO COM OS FORNECEDORES
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6.14 conkatação com o Íornecedor regrstrado observará a classiÍlcação segundo a ordem da última proposta apresentada
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante:
a) lnstrumento contratual;
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou
c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei n" 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do
Decreto no 7.892/13.
6.20 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias útels;
a). EÍetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalentej ou,
b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de
Registro de Preços.
6.3Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justiÍicada do fornecedor e aceita pela Administração;
6.44 Contratada Íicará obrigada a aceitar, nas mêsmas condiçôês contratuais, os acróscimos ou supressões contratuais que

.?ê fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
6.5E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato;
6.64 Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações âssumidas, todas
as condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitação;
6.74 existência de percentual registrado não obriga o [/unicípio de Beltena aÍavés da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçAO, CULTURA E DESPORTO a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislaçâo vigente, sem que caiba aos signatários desta Ata qualquer indenização ou recurso, sendo
assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo igualdade de condiçoes;
6.80 compromisso de Prestagão (s) Serviço (s), apenas estârá caracterizado a partir do recebimento, por signatário desta Ata,
de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do lVunicipio de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO, decorrente da Ata de Registro de Preços;
6,94 unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e guardará para si, para anexação
aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a especiÍicação da data de entrega do documento e a idêntiÍicação
e assinatura do responsável pelo recebimento do documênto êm nome do signatáno;
6.'104 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
que não tenha participado do certame licitatóno, mediante prévia consulta ao Municipio de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, desde que devidamente comprovada à vantagem e, ainda, ser observado o
disposto na subcláusula anterior;

\-..1 1 Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições aqui estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimênto, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas;
6.12Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fornêcer as mercadorias nas quantidades
definidas no Anexo I desta Ata, nas condiçôes estabelecidas no Edital e em seus Anêxos e nesta Ata;
6.13cada contrato que por ventura for firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro.

7 DO FORNECIMENTO
1 .1. O Íornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente;
1.2. O (s) objeto(s) deverão ser entregues no local e no horário deÍinido na Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho;
1.3. Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do serviço, incluindo, entre
outras que possam exislir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários;

1.4. 0 (s) serviço (s) estará (ão) sujêito (s) à veriÍicaçã0, pela unidade requisitante, da compatibilrdade com as especificações
pactuadas no Edital e em seus Anexos;
7.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos das
previsões do Editale de seus Anexos, o signatáno desta Ata será notiÍicado para quê tome medidas no que tange a mesma no
prazo de (24 horas), contada do recebimento da notiÍicaçã0, sem ônus para o lvlunicípio de Beltena/ SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis;
7.6. Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota dê Empenho e as efetivamente
entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complêmentação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notificação;

.a
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7.7. Para todas as operaçÕes de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamento, dispositivos, pessoal e

supervisão necessários à execução das tarefas em questão;

7.8. 0s serviços deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e Solicitação do SECRETARIA
MUNtCtPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO.

I DO PREçO
8. I . Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o percentual de desconto ofêrêcido no
Pregã0, devidamente registrado no Anexo ldesta Ata, sobre os preços da (s) mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo,

8.2. Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa remuneração pelos Íornêcimentos,
incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as
demars despesas relacionadas, dirêtas ou indiretas, relacionadas;
1.3. E vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta Ata, exceto em face da

-<,.rperveniência de normas federais aplicáveis à espécie;
8.,+. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 0 l/unicipio de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÂO, CULTURA E DESPORTO manterá pêsquisa frêquente dos preços de mercado do (s) serviço (s), de forma
a verificar a compatibilidade dos preços registrados nesta Ata com os preços prâticâdos no mercado;
8.4. l. O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO em caso de
comprovação de que os preços registrados são maiorês que os vigentes no mercado, convocará o (s) signatário (s) desta Ata
para promover a renegociação dos preços nela registrados, de forma a torná-los compativeis com os de mercado.

I DAS OBRTGAçOES DO CONTRANTE E D0 CONTRATADO
9. L Sâo obrigações do l\.4unicípio de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E

DESPORTO
9.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a entrega das notas
Íiscais/faturast
9.1.2. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser solicitados pelos empregados
dos signatários desta Ata;
9.1.3. lmpedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão;
9. 1.,1. Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a Íim de averiguar a vantagem da proposta e a média
de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto ofertado pelos signatários dêsta Ata;

-- . 1.5. EÍetuar o pagamento devido pela Prestaçâo do (s) serviço (s), desde que cumpridas todas as exigências do Edital
e de seus Anexos e desta Ata;
9. L6. Fazer solicitaçâo formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os Serviços;
9.1.1 . Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação;
9. 1.8. Comunicar oÍicialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave;

9.2. Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do serviço (s) descritos nesta Ata de Regisho
de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações:
9.2.1 . Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do (s) serviço (s), tais como
salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuiçoes, indenizações e outras que porventura venham a ser criadas
e exigidas pela legislação;
9.2.2. EÍetuar o Serviço dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital de Pregão e em seus
Anexos,

9.2.3. Executar d iretamente o contrato, sem tra nsferência de responsabilidades ou su bcontratações não autorizadas
pelo IMunicípio de Belterra-Prefeitura lVunicipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO, CULTURA E DESPORTO
9.2.1. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao l\,4unicipio de Belterra-PreÍeitura Municipal/
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO ou a têrceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço;
9.2.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do Municipio de
Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO ou bens de terceiros, quando estes tenham
sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento objeto desta Ata;
9.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pêlo Municipio de BeltêrÍa através do SECRETARIA

dó
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
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MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçÕes a respeito
da qualidade do objeto fornecido;
s.2.'7. Comunicar por escrito o lvlunicipio de Beltena/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E

DESPORTO qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
9.2.Iil. Emitir mensalmente, relatório dos serviços prestados,
9.2.9. Observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade;

9.2. 10. l\,4anter, durante toda a execução do Serviço, em compatibilidadê com âs obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes

de habilitação e qualificação exigidas no Pregâ0.

11 DO PAGAMENTO
ll.l.0spedidosdepagamentodeverãoserdevidamenteinstruídoscomasêguintedocumentação,semosquaisnàoserão
atendidos:
I 1.2. Atestado de Recebimento e Aprovaçã0, emitido pela Unidade Requisitante;
I 1.3. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE);

I 1..1. Nenhum pagamento será eÍetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
flnanceira ou previdenciária, sem que isso gere direlto à alteração de preços ou à compensação Íinanceira por atraso de
pagamento,

I 1.5. O pagamento será efetuado em ate o 3o(trinta) dias subsequente da execução e Serviço, mediante a apresentação de
Nota Fiscal (depósito em Conta Corrente do fornecedor), acompanhadas:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede da CoNTRATADA,
através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade êxpresso na própria
^ertidão;

\-o ) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS @rt.27, a, Lei n" 8.036/90),
através da apresentação do CRF - CertiÍicado de Regularidade do FGTS;
c) Prova de situação regular perante o lnstituto Nacional de Seguridade SociallNss (art. 195, § 3', da ConstituiÇão
Federal), através da apresentação da - Certidão Federal;
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n'12.440/1 1).

I 1.6. No caso do término_ do prazo de pagamento ocorrer em dia sem êxpêdiente no Municipio de Bêlterra/ SÊCRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequentê;
11.7. 0 [/unicípio de Belterra atravês do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO poderá

deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas por signatáno desta Ata;
I l.Ít. O pagamento efetuado não isentará os signatános desta Ata das responsabilidades decorrentes do fornecrmento do
objeto

12 DO CONTROLE DA EXECUçÃO DO CONTRATO
12.1. _ A Íiscalização da contratação será exercida por um representante do SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO nomeado através de portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execuçâo do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.
12.2. A fiscalizaçáo de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da Íornecedora, inclusive perante
terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperÍeiçÕes técnicas, vicios redibitórios, ou emprêgo de material
inadequado ou de qualidade iníenor, e, na ocorrência desta, náo implica em corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/93;
ll.l. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato,

10 oBRTGAçÔES GERATS DOCONTRATO
10. L Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte:
0. L l. E expressamente proibida à contratação de servidor pêrtencente ao quadro de pessoal do Município de Beltena/

XECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, CULTURA E DESPORTO ou que nela ocupe cargo de conÍiança, durante a

vigência desta Ata;

t0. L2. E expressamente proibida, tambem, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo se houver prévia autorizaçâo
do ÍMunicipio de Be[eÍal SEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÀO, CULTURA E DESPORTO
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indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

í3 PENALIDADES
li.l. Os signatáflos destâ Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades:
ll.1.l. Pagamento de multa de 0,3% (zero virgula três por cênto) sobre o valortotaldo conÍato por drae por descumprimento
de obrigações Íixadas no Edital e em seus Anexos, sendo quê â multa tem dê ser recolhida no prâzo máximo de 15 (quinze)
dias, contados da comunicaçáo pelo Municipio de Bêlterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO, CULTURA
E DESPORTOi
1i.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão,à:
'l.l.2.1. Advertência;

'-í3.1.2.2. Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do ltem, no caso de inêxecuçâo total ou
parcial do objeto contratado, recolhida no prâzo de 15 (quinze) dias, contado da comunicâçâo ofcial;
13.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impêdimento de contratâr com a Administraçáo, pelo prazo de
ate 2 (dois) anos.
13.1.3. lmpedimento de licitare de contratar com a Administraçâo Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido
o dheito prévio da citação e da ampla deÍêsa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penâlidade, o signatário da Ata que:
13. 1 .3- I . Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços;
I3.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Atâ;
13.1.3.3. Não mantiver a propostâ, inlustificadamente;
13.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.3.5. Fizer declaração falsa;
1j.1. j.6. Cometer fraude fiscal;
13.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato.
13.1.8 Comprovado impedimento ou reconhêcida Íorça maior, devidamente justificado e aceito pela Adminisfação Pública, o
signatário desta Ata ficará isento das pênalidades;

13.1.94s sançÕes de advertência e dê impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderáo ser aplicadas a
signatános desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serêm eÍetuados.

14 OBRTGAÇÔES SOC|A|S, COMERCTATS E F|SCA|S DOS StcNATÁRtOS DA ATA
1.1. I . Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá:
14. I . 1 . Assumir a responsabilidade por lodos os encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na lEislação social e
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos na época própria, vez que os seus empregados não manteráo nenhum vinculo
empregaticio com o Contratante;
14.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na lqislação
especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, Íorem vítimas os seus empregados quando da
execução do objeto desta Ata ou em conexão com ela, ainda quê acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO do tVtunicipio de Betterra;
14. I .3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao Serviço da (s)
mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevençã0, conexão ou continência;
14.1.4. Assumir, aindâ, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais de contratações decorrentes desta Ata,

'r5 DAS DTSPOSIçÕES GERATS
| 5.1 . Será anexada a estâ Ata cópia do Termo de Referência;
15.2. Integram o Edital, independentemente de kanscrição, a Ata de Rêgistro de Preços, o Termo dê Referência e a
proposta da empresa;
15.1. Nos casos omissos aplicaÊse-ão as disposiçóes constantes da Lei no 10.520102, do Decreto n' 3.555/00, do Decreto
n0 7 .892113, do Decreto no 3.722101 , da Lei Complementar n0 123/06, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente,
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í6 DO FORO
16.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarem-PA, com exclusão de qualquer outro, por mais priülegiado que seja
salvo nos casos previstos no artigo 102, inciso l, alinea "d" da Constituição FedeÍal;
16.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) vias de lgualteor e forma,
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadâs pelas representantes das partes, CONTRATANTE e
C0NTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.

Beltena (PA), 19 de maio de 202'1

D I MA I MA N AyA RA â', ;i1", flX'-"^?lTi 3;',i'r"i*'
SOUSA MOURA:69778620253

MOURA:6977g620253 Dados: 2021.0s.1e 16:17:04

SEcRETARIA MUNTCTPAL DE EDUCAçÂO,
CULTURA E DESPORTO

GERENCIADOR

J MAIA TRANSPORTES Assinado de forma digital por.l
MAIA TRANSPORTFS

LTDA:08333 5 35000196 11pa 6sj3j5j5o0ore6

J. MAI{ TRANSPORTES LIDA
CNPJ no 08.333.535/000'l -96

FORNECEDOR

TESTEMUNHAS

àE
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ATA_DE REGTSTRO DE PREçOS No 003/202í
PREGAO ELETRONICO SRP NO ()í9/202,I.SEMED

O lVunicipio de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO, pessoa juridica
de direito publico, CNPJ N"29.578.957/0001-00, com sede na VILA AI/ERICANA, ESTRADA 01, S/N, BELTERRA/PA neste
ato representada pela Sra. DIMAIMA NAYARA DE SOUSA IVOURA, SECRETARIA IVUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portadora
do CPF n0697 78620253, residente na FÍei Raimundo Croni, cenlro, CEP 68143 000, neste Municipio de Belterra - Pará e a
Empresa MARIA LUCELENE CARDoZO DE MELo, Nome fantasia: LUMARC VARIEoADES, inscrita no CNPJ '1 3.626.850/0001-41 .

sediada Rua Praga, n'185, baino: Laranjeiras, CEP: 38.410-259 tel: (34)

representada pelo lúaria Lucelene cardozo de Melo Pereira, portador do RG n" 1.706-348 e CPF n" 031.242.1ô4-82, considerando o
iulgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRo DE PREÇOS n0 01912021, publicada
'riário OÍicial da União de 3110312021, RESOLVE rêgistrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,

-<e acordo com a classiÍicação por ela(s) alcânçada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçóes previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
n0 7.892, de 23 de janeiro de 20'13 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

I, DO OBJETO
1, A pTesente ata tem poT REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE, EMPRESA
FORNECEDORA DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS DE MARCAS NACIoNAL PARA A FRoTA DE VEicULos DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO E OS ÔNIBUS PERTENCENTES Ao PRoGRAMA
CAMINHO DA ESCOLA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA), SECRETARIA MUNICIPAL DA GEsTÃo Do MEIo
AMBIENTE (SEMAT) E SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMoÇÃO SOCIAL.(SEMTEPS), conforme
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital e na Proposta de preços da
licitante vencedora da licitação.

2. oos PREÇos, EspEctFtcAÇoES E QUANT|TATIVOS.
l. L O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condrçÕês ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem

ITEM
ESPECTFTCAÇÂO

OO OBJETO
UND MARCA

OUANTIDADE

TOÍAL
VALOR

UNlTÁRO
VALOR
TOTAL

02

Pneu radial sem câmara nacional
275l80zu22.5 Liso 16 lonas
primeira linha çom a marca do
fabricante gravada na lateral do
obieto. Garantia 5 Anos contra
defeito de fabricaçâo.

UND ANTEO
R$

2.310,00
R$

55.440,00

25
Pneu 265170 r17

UND FARROAD 09
R$

1.990,00

R$

17.9'10,00

2.1 .2 O Valor Global Anual será de até R$ 73.350,00 (setenta e três mil e trezentos e cinquenta reais).

2.1.3. A e;istência de preços registrados não obriga o lvlunicipio de Beltena aÍavés da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realizaçáo de
licitação especifica para a contratação pretêndida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de Prestação
rg ualdade de cond içôes.
2.1.4 A ala de Registro de Preços terá validade de 12 (doze ) meses, a contar da data de sua assinatura, digo: de 19 de
maio de 2021 a í9 de maio de 2022.

3 DOS ORGÃOS PARTICIPANTE OU ADERENTE

MARALUCELENECARDOZODTMELO'1]]:i.]"'':.:'"'::]::
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3.1O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO de Bettena;

Orgãos participantes:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO - SEMAT
SEcRETARIA MUNtCtpAL DE TRABALHO E pROMOÇÂO SOCTAL - SEMTEpS.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro dê Preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas,
optar pela aceitaçâo ou não do íornecimento, desde que esle fornecimento não pÍêjudique as obrigações anteriormente
assumidas;
3.2Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgâo ou entidade da Administração quê não tenha participado do
'ertame, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada á vaniagem e, respeitadas, no que

Íouber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666/1993, no Decreto n0 7.892/2013 e no Decreto n" 9.488/2018.
3.3Caberá ao fornecedor beneÍlciário da Ata de Registro de Preç0, observadas as condições nêla estabelecidas, optar pêla
aceitação ou não do fomecimento, sem preluizo dos quantitâtivos registrados em Ata, desde que este Íomecimento não pêjudique
as obrigações antenormente assumidas e que a soma de todas as adesões não ultrapasse ao dobro do quantitativo dê câda item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de
órgâos não participantes que aderirem.
3,4Náo poderão exceder, por órgão ou entidadê, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumênto convocatório e
registrados na ata de rêgistro de preços para o órgâo gerenciador e para os órgãos participantes.
3.540 órgão não participante que aderir a presente atâ compêtem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo Íornecedor
das obrigações conlratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditóno, de êvenluais
penalidades decorrenles do dêscumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçóes, inÍormando
as ocorrências ao órgão gerenciador.

{. REVISÃO E CANCELAMENTO
4.10s preços registrados poderão ser revistos em dêcorrência de evêntual redução dos preços praticados no mercâdo ou
de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as nêgociações junto ao (s) Íornecedor
(es);

4.2ouando o preço registrado tornaÊse superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração
--convocará o(s) Íornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos preços aos vâlores praticados pelomercado

4.3O fornecedor que nâo aceitar reduzir seu preço ao valor prâticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

4.4Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso,
o órgão gerênciador poderá:

4.4.1 Liberar o Íornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidadê se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
4.4.2Convocar os demais fornecedores para assegurar iguâloportunidade de negociaçã0.
4.5Não havendo êxito nas negocraçoes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.60 registro do Íornecedor será cancelado quando.
4.6.'lDescumprir as condições da ata de registro de preços;
4..6.2Não retirar a nota de empenho ou instrumento êquivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação, sem justiÍicativa
aceitávêl;
4.9Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercadoj ou.
4.6.3S0Írer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão
gerenciador e órgão (s) participante (s).
4.70 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1 , 5.8.2 e 5.8.4 será Íormalizado por dêspacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa;
4.7.1O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supêrveniente, decorrentê de caso Íortuito ou força maior,
que preludique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

MARIA LUCELENE CARDOZO DE MELO
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4.7 .2Por razão de interesse público, ou
4.7.3A pedido do fornecedor.

5. DA ALTERAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS
5.10 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d'do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociaçÕes junto aos fornecedoresi
S.2Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o
órgão gerenciador deverá:
5.2.l Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
5.2.2Ftusltada a negocração, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de
penalidade;
I 2.3Convocar os demais fornecedores visando igual oportun id ade de negociaçã0, observada a ordem de classificação original

Yo certame.
5.3Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Íornecedor, mediânte requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compÍomisso, o ôrgão gerenciador poderá:
5.4Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao pÍaticado pelo mercado nos termos da alinea
"d" d o inciso ll d o caput do art. 65 da Lei n0 8.666/93, quando cablvel, para rever o preço registrado em razão da
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consêquências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.
5.5Caso inviável ou frustrado a negociação, liberaro fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veÍacidade dos motivos e comprovantes
apresentados;e
5.6Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaEã0, quando cabivel.
S.THavendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizâda da Ata de Registro de Preços aos órgãos
participantes, se houver.

6. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES
6.14 contratação com o fornecedor registrado observará a classiÍicação segundo a ordem da última proposta apresentada
'{urante a íase competitiva da licitação que deu ongem à presente ata e será formalizada mediante:

\.Í ) Instrumento contratual;
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou
c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei n0 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do
Decreto no 7.892/13.
6.20 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada conúatação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
a). Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalentê; ou,
b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sêm preluizo das sanções previstas no Edital e na Ata de
Registro de Preços.
6.3Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitaçáo justiÍlcada do Íornecedor e aceita pêla Administração;
6 4A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que
se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
6.5E vedada a subcontratação total ou parcial do obleto do contraio;
6.64 Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compattbilidade com as obngações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na Iicitação;
6.74 existência de percentual registrado não obriga o Municipio de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO a firmar as contrataçôes que dele poderão advir, Íacultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos signatários desta Ata qualquer indenização ou recurso, sendo
assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo igualdadê de condiqões;
6.80 compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracterizado a partir do recebimênto, por signatário desta Ata,
de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do lVlunicípio de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, decorrente da Ata de Registro de preços;

MARIA TUCELENE CARDOZO DI MELO
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6.9A unidade requisitante enÍegará uma cópia da refenda ordem para o signatário desta Ata e guardârá para si, para anexação
aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a êspeciÍlcação da data de entrega do documento e a identifcação
e assinatura do responsável pelo recebimento do documento em nome do signatário;
6.'l0A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
quê não tenha participado do certame licitatório, mediantê prévia consulta ao lvlunicipio de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO, desde que devidamente comprovada à vântagem e, aindâ, ser observado o
disposto na subcláusula anterior,
6.1 'l Neste caso, poderão os stgnatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as condiçoes aqui êstabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos reglstrados em Ata, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigaçoes anteriormenle assumidas;
6.12Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fomecer as mercadorias nas quantidades
deÍinidas no Anexo I desta Ata, nas condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos e nesta Ata;
1.13cada contralo que por ventura for Íirmado com o fornecedor terá ügência até 31 de dezembro.

7 DO FORNECIMENTO
1 .1. 0 fornecimento do objeto deverá ser, conÍorme solicitação da Secretaria competente;
1.2. O (s) objeto(s) deverão ser entregues no local e no horário dêfinido na Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho;
7.-1. Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do serviç0, incluindo, entre
outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciános;
'7.4. 0 (s) serviço (s) estará (ão) sujeito (s) à verificaçã0, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as especificações
pactuadas no Edital e em seus Anexos;
7.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuâdas para o fornecimento, nos termos das
previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será notiÍicado para que tome medidas no que tange a mesma no
prazo de (24 horas), contada do recebimento da notiÍicagão, sem ônus para o À/unicipio de Beltena/ SECRETARIA MUNICIpAL
DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabiveis;
1.6. Se houver diferença enke as quantidades constantes na Ordêm de Serviço e/ou Nota de Empenho e as efetivamente
entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notificação;
7.'7. Para todas as operaçóes de transporte, os signatános dêsta Ata proverão equipamento, dispositivos, pessoal e
supervisão necessários à execução das tarefas em questão;
7.11. Os serviços deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e Solicitação do SECRETARIA

.-,{ruNrctPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO.

8 D0 PREço
8.1. Durante o prazo dê vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o percentual dê desconto oferêcido no
Pregão, devidâmente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços da (s) mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo;
8.2. 0s preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa remuneraçâo pelos fornecimêntos,
incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como frête, embalagêm, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as
demais despesas relacionadas, direlas ou indiretas, relacionadas,
li.i. E vedada a alteração do percêntual de desconto registrado durante o prazo de validade desta Ata, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie;
8.,1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, O l\ilunicipio de Beltena através do SECRETARIA MUNICIPAL
0E EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO mánterá pesquisa frequente dos preços de mercado do (s) serviço (s), de forma
a verificar a compatibilidade dos preços registrados nesta Ata com os preços praticados no mercado,
li.,+.1. O lvlunicipio de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESpORTO em caso de
comprovação de que os preços registrados são maiores que os vigenles no mercado, convocará o (s) signatário (s) desta Ata
para promover a renegociação dos preços nela registrados, de Íorma a torná-los compativeis com os de mercado.

9 DAS OBRIGAçOES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO
e.I . São obrigaçÕes do Municipio de Bêlterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E
DESPORTO
9.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a entrega das notas

i\,IÂRlA I"UCELÊNE CARDOZO DE MELo }:::l.ij::lIsigT*.j;r",1j"":ã..".,**
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flscais/Íaturast
9.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes âos serviços que venham a ser solicitados pelos empregados
dos signatários desta Ata;
9. 1.3. lmpedir que terceiros execulem os serviços objeto dêste Pregão;
9. 1.4. Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a Íim de averiguar a vantagem da proposta e a média
de preços sob a qual será aplicado o percentual dê desconto ofertado pelos signatários desta Atâ;
9.I .5. EÍetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que cumpridas todas as exigências do Edital
e de seus Anexos e desta Ata;
9.1.6. Fazer solicitação formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os Serviços;
9.1 .7 . Fiscalizar e acompanhar os serviços desêmpenhados pela Contratação;
L 1.8. Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas oconidas, consideradas de natureza grave;
9.2. Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execuçáo do serviço (s) descritos nesta Ata de Registro
'te Preços, o cumprimento das seguintes obrigações:

-).2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do (s) serviço (s), tais como
salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contrjbuiçÕes, indenizaqÕes e outras que porventura venham a ser criadas
e exigidas pela legislaÇão;

9.2.2. EÍetuar o Serviço dentro das especificaçoes e/ou condições constantes no Edital de Pregão e em seus
Anexos;
9.2.3. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas
pelo lvlunicÍpio de Belterra-Prefeitura Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E OESpORTO
9.2.4. Ser responsável pelos-danos causados diretamente ao Municipio de Belterra-Prefeitura Municipal/
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO ou a terceiros, decorrentes de sua cutpa ou doto,
quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreÇo;
9.2.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do Município de
Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO ou bens de terceiros, quando estes tenham
sido ocasronados por seus empregados durante o fornêcimento objeto desta Ata;
9.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio dê Belterra através do SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçÃo, CULTURA E DESPORTo obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçóes a respeito
da qualidade do objêto fornecido;
e.2.'7. Comunicar por escrito o Municipio de Belterrai SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, CULTURA E
DESPORTO qualquer anormalidade de caráter urgênte e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

r-,.2.8. Emitir mensalmente, relatório dos serviços prestados;
9.2.9. observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade;
9.2. 10. [,4anter, durante toda a execução do Sêrviço, em compatrbilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçoes
de habilitação e qualifrcação exigidas no Pregão.

10 oBRTGAÇOES GERATS DO CONTRATO
10. I . Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte.
10. L I . E expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município de BelterÍa/
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO ou que nela ocupe cargo de conÍiança, durante a
vigência desta Ata;
10.1.2. E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo se houver prévia autorização
do lvunicípio de Beltena/ SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAçÂO, CULTURA E DESpORTO

1,I DO PAGAMENTO
I I .1. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente insÍuidos com a seguinle documentação, sem os quais não serâo
atendidos:
I 1.2. Atestado de Recebimento e Aprovaçã0, emitido pela Unidade Requisitante;
I 1.3. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE);
I I .4. Nenhum pagamento seÍá efetuado aos signatários desta Ata enquanlo pendente de liquidaçâo qualquer obrigação
frnanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à compênsação fnanceira por atraso depasamento; 
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or .hr

I 1.5. O pagamento será efetuado em até o 3O(trinta) dias subsequente da execução e Servtç0, mediante a apresentação de
Nota Fiscal (depôsito em Conta Corrente do Íornecedor), acompanhadas:
x) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA,
através de Certidões expedidas pelos órgãos compêtentes, que estelam dentro do prazo de validade expresso na própria
certidão;
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (arl.27, a, Lei n' 8.036/90),
através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
c) Prova de situação regular peranle o lnstituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. '195, § 3", da Constituição
Federal), através da apresentação da - Certidão Federal;
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n'12,440/1 i ).
I 1.6. No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município de Belterra/ SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente;
'1 7 0 l,4unicípio de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃo, CULTURA E DESpORTO poderá

Yeduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçóes devidas por signatário desta Ata;
I 1.8. 0 pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades decorrentes do Íornecimento do
objeto

12 DO CONTROLE DA EXECUçÂO DO CONTRATO
ll.l. _ A fiscalização da contratação será exercida por um representante do SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO nomeado através de portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante
terceiros, por qualquer inegularidadê, âinda que resultante de imperfeições técnicas, vÍcios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade infenor, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsâbilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/93:
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, dêterminando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competentê para as
providências cabiveis.

r3 PENALIDADES
\-í l. I . Os signatários desta Ata estaÍão sujeitos às seguintes penalidades:

li.l.l. Pagamentode multade 0,3% (zero vírgulatrês por cento) sobre o valor total do contrato por dia e por descumprimento
de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contados da comunicação pelo Municipio de Beltena através dâ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO, CULTURA
E DESPORTO;
ll. 1.2. Pela rnexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0,à:
ll. I .2. l. Advertência;
13.1.2.2. Multa de até 100k (dez poÍ cento) sobre o valor estimado de contratação do ltem, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado, recoihida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial,
l-1.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de
até 2 (dois) anos.
I 3. I .3. lmpêdimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o signatário da Ata que:
tl.l.3.t. Deixar de assinara Atade Registro de Preços;

3.2. Ensejar o retardamênto da execução do obleto desta Ata;
i.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;
3..1. Comportar-se de modo inidôneo;
1.5. Fizer declaração falsa;

I -.1

l-i
ll
I-l
l.i 1.6. Cometer fraude Íiscal:

3.7. Falhar ou fraudar na êxecução do contrato
MAR|A LUCELENE CARDOZO DE :::1ü::ã,?Xiii:*11:?flt:.yi::;T::li'J:::fi..,,
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13.1 .8 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente iustificado e aceito pela Administração Pública, o
signatário desta Ata íicará isento das penalidades;
'13.1 .gAs sançoes de advertência e de impedimento dê licitar e contratar com a Administrâção Pública poderão ser aplicadas a
signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem eÍetuados.

14 OBRTGAçÔES SOC|A|S, COMERCTATS E F|SCA|S DOS STGNATÁR|OS DA ATA
1,1. I . Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá:
14.1.1. Assumira responsabilidade portodos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vjgor, obrigando-sê a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo
empregatício com o contratante'
l'+.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especiÍlca de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espéciê, forem vitimas os seus empregados quando da
"xecução do objeto desta Ata ou em conexão com ela, aindâ que acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL

-rJE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO dO MUNICíP|O dE BEIIETTA;

14. I .i. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao Serviço da (s)
mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevençã0, conexão ou continência;
l.l.l .4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais de conÍataçôes deconentes desta Ata.

'r5 DAS DTSPOSTçOES GERATS
i5.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência;
15.2. lntegram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a
proposta da empresa,
15.3. Nos casos omissos aplicaÊse-ão as disposições constantes da Lei no 10.520102, do Decreto n" 3.555/00, do Decreto
na 7 .892113, do DecÍêto no 3.722101 , da Lei Complementar n0 '123106, e da Lêi no 8,666/93, subsidiariamente.

16 DO FORO
16.1. As quêstões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dinmidas âdministrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja
salvo nos casos previstos no artigo '102, inciso l, alínea "d" da Constituição Federal;
16.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) vias de igual teor e forma,
')ara que surtam um só efeito, às quars, depois de lidas, são assinadas pelas rêpresentantes das partes, CONTRATANTE e

,-,ONTRATAD0, e pelas testemunhas abaixo.

DIMAIMA NAYARA

SOUSA

MOURA:69778620253

SECRETARTA MUNtCtPAL DE EDUCAçÃO,
CULTURA E DESPORTO

GERENCIADOR
MARIA LUCELENE CARDOZO DE 3fi1k:12":J,Ii:ili"'.":',,].:'i?.:if"?:#:1":T:',riil:i',tr',

M ELo PEREI RA :03't 2421 6482 ::'§"':,tr i1ltffi!ilH:::1:1ll*'" 
-**" *"*'

MARIA LUCELENE CAROOZO DE MELO
CNPJ no 13.626.850/0001.41

FORNECEDOR

Assinâdo dê forma diqitat por Bêltêrra (PA), 19 de maio de 2021

DIMAIMA NAYARA 50U5A
MOURA:69778620253
Dados: 2021.05.1 9 16:1 8:43 -03'00'

TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
E,.NDEREÇO VILA AMEzuCANA, N" 45. BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000

CNPJ: 01.614.I l210001-03

ATA-DE REGISTRO DE PREçOS No 00'U2021
PREGAO ELETRONICO SRP NO 019/202í.SEMED

O Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO, pessoa jurídica

de direito publico, CNPJ N"29.578.957/0001-00, com sede na VILA AN,4ERICANA, ESTRADA 01, S/N, BELTERRA/PA neste
ato representada pela Sra. DIMAIMA NAYARA DE SOUSA MOURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portadora

do CPF n"697 786 202 53, residente na FÍei Raimundo Croni, centro, CEP 68'143 000, neste Municipio de Beltena - Pará e a
Empresa E P FARIAS BERNARDES, Nome fantasia: BALUARTE AUTO PEçAS, inscÍita no CNPJ 17.732.52710001-03, sediada AV
Antonio Walfredo, n"533, CEP: 68129-000 tel: (93) 99178-2758 E-mail: balNarle urlitl2007/,.rrhchnall.ccm representada pela Ely Patricia

Farias Bernardes. portador do RG n" 3884650 e CPF n" 694.508.462-00, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na Íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 01912021, publicada Diário Oficial da União de 3110312021,

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto no 7,892, de 23 de janeiro de 2013 e 8.538
de 6 de outubro de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO
1. A pTesente ata tem poT REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA
FORNECEDORA DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS DE MARCAS NACIONAL PARA A FROTA DE VEíCULOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO E OS ÔNIBUS PERTENCENTES AO PROGRAMA
CAMINHO DA ESCOLA. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEITSA}, SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO

AMBIENTE (SEMAT) E SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOçÂO SOCIAL.(SEMTEPS), CONfOTME

especiÍicaçÕes e condiçoes estabelecidas no Termo de ReÍerência constante do Anexo ldeste Edital e na Proposta de preços da

licitante vencedora da licitação.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especiflcações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

DO OBJETO
MARCA

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

01

Pneu radialsem câmara nacional
275/80R/22.5 borrachudo 16

lonas

14917467 primeira linha com a

marca do fabricante gravada na

lateral do objeto garantia 5 anos

contra defeito de fabricação.

UND 24 R$ 2.223,00 R$ 53 352,00

03

Pneu radial com câmara nacional
900RJ20 borrachudo l4 lonas
primeira linha com a marca do
fabricante gravada na lateral do
objeto Garantia 5 Anos contra
defeito de fabricação.

24 R$ 1.977,00 R$ 47.448,00

11

P rleu 275 /7 5R/ 77.5 Borrachudo
primeira linha com a marca do
fabricante gravada na lateral do
objeto Garantia 5 Anos contra
defeito de fabricação.

UND

22 R$ 1.372,00 RS 30.184,00

13

Pneu 175/70fu13 primeira linha
com a marca do fabricante
gravada na lateral do objeto

UND DUNLOP
16 R$ 352,00 R$ 5.632.00

J

E-mail:

UND

DUNLOP

UND ] DUNLOP
I

DUNLOP
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Garantia 5 Anos contra defeito
de fabricação.

14

Pneu 175175Rl13 primeira
linha com a marca do
Íabricante gravada na lateral do
objeto Garantia 5 Anos contra
defeito de fabricação.

UND DUNLOP

Ub RS 293.00 R91.758,00

15 Pneu misto 175/75 r14
UND DUNLOP

70 R$ 411,00 R$ 28.770,00

16 Pneu misto 175175 r13
UND DUNLOP

15 R$ 372.00 R$ 5.580,00

17 Pneu nacionêl radial 175/75 rI5
UND DU N LOP

15 RS 764.00 R$ 11 460,00

18
Pneu misto traseiro 110/80-18
(moto)

UND
10 R$ 275.00 R$ 2.750,00

19
Pneu misto dianteiro 3.00-21
(moto)

UND
R NALDI 10 RS 261,00 R$ 2.6'10.00

20
Pneu misto traseiro 3.00-
18(moto)

UND
N/AG ON 10 RS 270 00 R$ 2.700,00

21
Pneu misto dianteiro 90/90-18
(moto)

UND
R NALD 10 R$ 220 00 R$ 2.200 00

22
Pneu misto traseiro 110/90-17
(moto)

UND
RiNALDI 10 R$ 274 00 R$ 2.740,00

23
Pneu misto dianteiro 90/90-19
(moto)

UND
IVAG ON 10 RS 263.00 RS 2.630 00

24 Pneu 715/65 r74
UND DUNTOP

10 RS 527,00 R$ 5.720,00

26
Pneu 265/75r16 t.i a UND DUNLOP

60 R$ '1 142,00 R$ 68.520,00

2.1.2 O Valor Global Anual será de até R$ 273.604,00 (duzentos ê sêtentâ ê três mil ê seiscêntos e quatro reais).

2.1.3. A eristência de preços registrados não obriga o Municipio de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO a Íirmar as contratações que deles poderáo advir, facultando-se a realização de
licitação especiflca para a contrataÇão pretendida, sendo assegurada ao beneÍiciário do Registro a preferência de Prestação
igualdade de condições.
2.1.4 A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze ) meses, a contar da data de sua assinatura, digo: de í9 de
maio dê 2021 a í9 dê maio dê 2022.

3 DOS ORGÃOS PARTICIPANTE OU ADERENTE
3.1O óÍgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EoUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO de Belterra;

Orgãos participantes:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO - SEMAT
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL- SEMTEPS.

àt

I

I

RINALDI
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Caberá ao íornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do Íornecimento, desde que este Íornecimento não prejudique as obngaçôes anleriormente
assumidas;

3.2Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do

certame, mediante prêvia consulta ao Orgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que

couber, as condições e as regras êstabelecidas na Lei no 8.666/1993, no Decreto n0 7.8922013 e no Decreto n" 9,488/2018.

3.3caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preço, observadas as condiçoes nela estabelecidas, optar pela

aceitaÇão ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas e que a soma de todas as adesões não ultrapasse ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o ôrgáo gerenciador e para os ôrgãos participantes, independentemente do número de

óÍgãos não participantes que aderirem.
3.4Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

3.5Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo Íornecedor
das obrigações contÍatualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o conlraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimenlo de cláusulas contratuais, em relação às suas própnas contrataçÕes, informando

as ocorrências ao órgão gerenciador.

{. REVISÂO E CANCELAMENTO
4.1Os preços registrados poderâo ser revistos em deconência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabêndo à Administração promover as negociações junto ao (s) fornecedor
(es);

4.2Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenienle, a Administração

convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado

4.3O íornecedor que não aceitar rêduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,

sem aplicação de penalidade.

4.4Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o íornecedor não puder cumprir o compromisso,

o órgâo gerenciador poderá:

4.4.'lLiberar o Íornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penalidade se conÍirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.2Convocar os demais foÍnecedores para assegurar igual oportun idade de negociação.
4.5Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,

adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4,6O registro do fornecedor será cancelado quando:

4,6.l Descumprir as condições da ata de registro de preços;

4..6.2Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo eslabelecido pela Administraçã0, sem justificativa

aceitável;
4.9Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se toÍnar superior àqueles praticados no mercado; ou.

4.6.3S0Írer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão
gerenciador e órgão (s) participante (s).
4.7O cancelamento de registÍos nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8,4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
4.7.10 cancelamento do rêgistro de preços poderá oconer por fato superveniênte, decorrente de caso fortuito ou força major,

que preJudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifrcados:

4.7 .ZPor razáo de interesse público; ou
4.7.34 pedido do fornecedor.

5. DA ALTERAçÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
5.1O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.666/93, em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo

ao órgão gerenciador promover as negociaçÕes junto aos fornecedores;
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5.2Quando o preço inicialmente registrado, por moüvo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o
órgão gerenciador deverá:
5.2.l Convocar o fornecedor visando à negociaÇão paÍa Íedução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

s.2.2Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de

penalidade;

5.2.3Convocar os demais fornecedores visando rgual oportu nidade de negociaçâo, observada a ordem de classificação original

do certame.
S.3Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Íornecedor, mediante requerimento

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao pratrcado pelo mercado nos termos da alinea
"d" d o inciso ll d o caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da

supervenlência de fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, Íetardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econÔmica

extraordinária e extraconÍatual.
5.5Caso inviável ou Írustrado a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantês

apresentados;e
5.6Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

5.THavendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos
participantes, se houveÍ.

6. DA CONTRATAÇAO COM OS FORNECEDORES
6.1A contratação com o fornecedor registrado observará a classificaÇão segundo a ordem da última proposta apresentada

durante a fase compelitiva da licitaçao que deu origem à presente ata e será formalizada mediante:

a) lnstrumento contratual;
b) Emissão de nota de empenho dê dêspesa ou

c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei no 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do

Decreto n" 7.892/13.

6.20 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata paÍa, a cada conkatação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

a). Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou,

b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de
Registro de Preços.
6.3Esse prazo poderá ser prorrogado, por igualperíodo, por solicÍtação justificada do fornecedor e aceita pela Adminisúação;

6.4A Contratada ficará obígada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que

se íizerem necessários, até o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conlrato;
6.5E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato;

6.6A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.7A existência de percenlual registrado não obriga o Municipio de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÂO, CULTURA E DESPORTO a firmar as contrataçôes que dele poderão advir, íacultada a utilização de outros

meios, respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos signatários desta Ata qualquer indenização ou recurso, sendo

assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo igualdade de condiçÕes;

6.8O compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracteÍizado a partir do recebimento, por signatáno desta Ata,

de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do l\4unicípio de BelteÍra através da SECRETARIA ÍtlUNlClPAL DE

EDUCAçÃO, CULTURA E oESPORTO, decorrente da Ata dê Registro de PÍeços;

6.9A unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e guardaÍá para si, para anexação

aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a especificação da data de entrega do documento e a identificação

e assinatura do responsável pelo recebimento do documento em nome do signatário;

6.10A Ata de Registrc de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração

que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao lVunicipio de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, desde que devidamente comprovada à vantagem e, ainda, ser observado o

disposto na subcláusula anterior;

s
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6.1 l Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições aqui estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento
nâo prejudique as obrigações anteÍiormente assumidasl

6.12Durante o prazo dê validade desta Ata, seus signatános estão obrigados a Íornecer as mercadorias nas quantrdades

definidas no Anexo I desta Ata, nas condiçÕes estabelecidas no Edital e em seus Anexos e nesta Ata;
6.13cada contrato que por ventura for Íirmado com o Íornecedor terá vigência até 31 de dezembro.

7 DO FORNECIMENTO
7.1. O fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente;
7.2. O (s) objeto(s) deverão ser entreguês no local e no horário definido na Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho;

1.3. Correrão poÍ conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do serviço, incluindo, entre

outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciános,

1.1. O (s) seÍviço (s)estará (ão)sujeito (s) à veriÍicação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as especiÍicaçôes
pactuadas no Editale em seus Anexos;
7.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos das
previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será notificado para que tome medrdas no que tange a mesma no

prazo de (24 horas), contada do recebimento da notiÍicaçã0, sem ônus para o Municipio de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabiveis;
1.6. Se houveÍ diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho e as efetivamente

entregues, o signatário desta Ata deverá providênciar a complementação necessária no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro)

horas, contada do recêbimento da noüfcação;
'7.'7. Para todas as operaÇões de transportê, os signatános desta Ata proveÍão equipamento, dispositivos, pessoal e

supervisão necessários à execução das tareÍas em questão;

7.8. Os serviços deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e Solicitaçáo do SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO.

8 DO PREçO
8.1. Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários Íicam obngados a aplicar o percentual de desconlo oÍerecido no

Pregão, devidamente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços da (s) mercadoria (s) que conslam no mesmo Anexo;

8.2. Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa remuneração pelos fornecimentos,
incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as

demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadasi

8.1. E vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta Ata, exceto em Íace da

superveniência de normas Íederais aplicáveis à espécie;
8.4. Durante o prazo de validade da Ala de Registro de Preços, O Munrcípio de Belterra aÍaves do SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUcAÇÃo, CULTURA E DESPORTo manterá pesquisa frequente dos preços de mercado do (s) serviço (s), de íorma

a veriÍicar a compatibilidade dos preços registrados nesta Ata com os preços praticados no mercado;

8.4. I . o Municipio de Betterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO em caso de

comprovação de que os preços regisfados são maiores que os vigentes no mercado, convocará o (s) signatário (s) desta Ata

para promover a renegociação dos preços nela registrados, de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

9 DAS OBRIGAçÔES DO CONTRANTE E DO GONTRATADO
9.1. São obrigaçôes do Municipio de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂo, CULTURA E

DESPORTO
9.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a entrega das notas

Íiscais/faturas;
9. 1 .2. PrestaÍ as inÍormaçÕes e os esclarecimentos atinentes aos serviços q ue ven ham a seÍ solicitados pelos empregados

dos signatários desta Ata;
9. L 3. lmped ir q ue terceiros executem os serviços objeto deste Pregão;

9. L4. Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a fim de averiguar a vantagem da proposta e a média

de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto ofertado pelos signatários desta Ata;

9. L5. Efetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que cumpridas todas as exigências do Edital

§ a,
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e de seus Anexos e desta Ata;
9.1.6. Fazêr solicitação formal da SecretaÍia solicitante, para que sejam Prestados os Serviços;
9.1.7. Fiscalizare acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação;

9. I .8. Comu n icar oficialmenle aos signatários dêsta Ata quaisquer falhas ocoÍidas, consideradas de natu reza grave;

9.2. Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do serviço (s) descritos nesta Ata de Registro

de Preços, o cumprimento das sêguintes obngações:
9.2.t . Ser responsável, em relaçâo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do (s) serviço (s), tais como

salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizaçÕes e outras que porventura venham a ser criadas

e exigrdas pela legislaçãoi
9.2.2. EÍêtuaÍ o Serviço dentro das especrficaçôes e/ou condições conslantes no Edital de Pregão e em seus

Anexos;
9.2.3. Executar d iretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou su bcontrataÇóes não autorizadas

pelo l\ilunicipio de Belterra-Prefeitura Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO

9.2.4. Ser responsável pelos danos causados dketamente ao Municipio de Beltena-PreÍeituÍa Municipal/

SECRETARIA iIUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO ou a terceiros, decorrenles de sua culpa ou dolo,

quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreÇo;

9.2.5. Ser responsável poÍ quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do Municipio de

Bettena/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO ou bens de terceiros, quando estes tenham

sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento objeto desta Ata;

9.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de Belterra através do SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçoes a respeito

da qualidade do obJeto fornecido:
9.2.'7. Comunicar por escrito o Municipio de Belterra/ SECREÍARIA iTUNICIPAL DE EDUCAçAO, CULTURA E

DESPORTO qualquer anoÍmalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgaÍ necessário;

9.2.8. Emitir mensalmente, relatôrio dos serviços prestadosl

9.2.9 . Observar às normas legais de seg urança a que está sujeita a atividade;

9.2.10. l\Ianter, durante toda a execução do Serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas no Pregã0.

1O OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATO
10.1 . Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte:

10.I .1. E expÍessamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município de Beltena/

SECRETARIA MUNICIPAL DE EoUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a

vigência desta Ata;
10. I .2. E ex pressamente proibida, também, a veiculação de publicidade aceÍca desta Ata, salvo se houver právia autorização

do Nlunicipio de Belterra/ SEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

11 DO PAGAMENTO
I L I . Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte documentação, sem os quais não serão

atendidos:
I 1.2. Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante;

I 1.3. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE);

11.,+. Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

frnanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preÇos ou à compensação financeira por atraso de

pagamento;

I I .5. O pagamento será efetuado em ate o 3o(trinta) dias subsequente da execução e Serviço, mediante a apÍesentaçáo de

Nota Fiscal (depósito em Conta Corrente do fornecedor), acompanhadas:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede da CONTRATADA,

alravés de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria

certidão;
b) Prova de situaçâo regular peÍante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS @n.27, a, Lei n" 8,036/90),

atravás da apresentaçãô do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
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c) Prova de situaçáo regular perante o lnstituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3', da Constituição

Federal), através da apresentação da - Certidão Federal;

d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lein'12.440/11).
I 1.6. No caso do término do prazo de pagamento ocoÍTer em dia sem expediente no Municipro de BelterÍai SECRETARIA

MUNICIPAL 0E EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO o pagamento será efetuado no pnrneiro dia útrl subsequente;
r r.7. O lvlunicípio de BelteÍa através do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO poderá

deduzirdo montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas por signatário desta Ata;

| 1.8. O pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades decorrentes do Íornecimento do

objeto

12 DO CONTROLE DA EXECUçÃO DO CONTRATO
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante do SECRETARIA IIUNICIPAL DE

EoUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO nomeado alravés de portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução do contralo, e de tudo dará ctência à Administração.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da foÍnecedora, inclusNe perante

têrceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material

lnadequadoou de qualidade inÍerior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conÍormidade com o art.70 da Lei no 8.666/93;

I 2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou deíeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabiveis.

í3 PENALIDADES
13.1. Os signatános desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades:

ll.l.1. Pagamento de multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor total do contrato por diae por descumprimento
de obrigaçÕes fixadas no Edital e em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, contados da comunicação pelo Municipio de Belterra através da SECRETARIA tUUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULÍURA
E DESPORTO;
13. 1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:

13.1.2.1. Advertência;
I 3. I .2.2. l\4ulta de ate 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do llem, no caso de inexêcução total ou
parcialdo objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

13. I .2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimenlo de conlratar com a Administração, pelo prazo de

até 2 (dois) anos.
13.1.3. lmpedimento de licitare de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido

o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quê seja
promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o signatário da Ata que:

13. t.3.l. Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços;

13.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata;

11.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;
13.1.3..+. Comportar-se de modo inidôneo;
I l.l .1.5. Fizer declaração falsa;
11.1.3.6. Cometer Íraude fiscal;

ll.l.l.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato.
13.'1 .8 Comprovado impedimento ou reconhecida forÇa maior, devidamente justiÍlcado e aceito pela Administração Pública, o

signatário desta Ata ficará isento daspenalidades;
13,1,gAs sançÕes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a AdministraÇão Pública poderão ser aplicadas a

signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem eÍetuados.

14 OBRIGAçÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DOS SIGNATÁRIOS DA ATA
l,l. I . AdicionalÍnente, cada u m dos signatários desta Ata deverá:
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l,+.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciáíos e obrigações sociais previstos na legislação social e

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época prôpria, vez que os seus empregados não manteÍão nenhum vinculo
empregatício com o contratante;
14.1.2. Assumir, tambóm, a responsabilidade por todas as providências e obngações estabelecidas na legislação

específrca de acidenles de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da
execução do objeto desta Ata ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL

DE EoUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO do Município de Belterra;
I,1.1.3. AssumÍ todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao Serviço da (s)

mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevençã0, conexão ou contjnência;
14.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações decorrentes dêsta Ata.

15 DAS DTSPOSTçÔES GERATS

15.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de ReÍerência;
15.2. lntegram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a
proposta da empresa;
15.1. Nos casos omissos aplicaÍ-se-ão as disposiçÕes conslantes da Lei n" 10.520/02, do Decreto n' 3.555/00, do Decreto
n" 7 .892113, do Decreto n' 3.722101, da Lei Complementar n0 123i06, e da Lei n0 8.666/93, subsidiariamente.

í6 DO FORO
l6.l . As questões decorrentes da execução deste Instrumênto que não possam ser diÍimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja
salvo nos casos previstos no artigo 102, inciso l, alinea "d" da Constituição Federal;
16.2. E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) vias de igualteor e forma,
para que suÍam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e
CONTRATADO, e pelas lestemunhas abaixo.

Belterra (PA), 19 de maio de 2021

SECRETARIA MUNIGIPAL DE EDUCAçÃO,
CULTURA E DESPORTO

GERENCIADOR

É p FARTAS asrinàdooeÍo.ôa digr.lpo'L P

FARIÁs BEFNÁFDE5,1773252700010J
8ÊRNARDES:1 77325270001 03 pdo,. 2q21.65 ie oere:3r g3.m

E P FARIAS BERNADES

CNPJ no 17.732.5271000í -03

FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:

DIMAIMA NAYARA assinado de ro,mà dieitar po,

sousA S',Ijlxls::ilj,:*^
MO U RA:6977862025 3 Dàdos:202 r.05.r e 16:16:2r '03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRÁ
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N' 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000

CNPI: 01.614.112l0001-03
E-mail: licitacaoadbelterra.pa.gov.br

AT DE RE ISTRO OE P

PR NI RP N" 0í9/202í-SEM

íü{
P.

R

PREGÃO PRESENCIAL NS 019/2021-SRP
oBJETo: REGTSTRo DE PREÇo PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA FORNECEDORÁ DE

PNEUS, PROTETORES E CJiMARÁS DE MARCAS NACIONAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA

SECRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO E OS ÔNTBUS PERTENCENTES AO

PROGRÁMA CAMINHO DA ESCOTI\, SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA), SECRETARIA

MUNICIPAL DA GEsTÃo Do METo AMBIENTE (SEMAT) E SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂBAIHO E

PROMOÇÃO SoCTAL-(SEMTEPS)

1. DA IUSTIFICATIVA DA RETIFTCAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO N9 OOI/2O2I DOPREGÂO

ELETRÔNTCO N9 019 /ZOZI-SRP

DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS.
O preço iegistrado, as especiÍicaçóes do objeto e as demais condiçôes oÍertadas na (s) proposta (s) são as

ITEM

12

UE SE uem

1.2 Trâta-se inclusão da descrição de quantidade por secretaria, na planilha descrita na referida ata de registro de

2. DAS RETIFICAÇOES DA ATA

ONDE SE LE:

L E IA-SE:

preços ne 001/2021
1.3 Assim, considerando que tais informações não comprometem a validade da Ata de Registro de Preço, vez que

esta foi devidamente raüficada pelo Órgão Gerenciador, Órgãos Participantes e pelosDetentores/Fornecedores e,

posteriormente teve seu extrató publicado em conformidade com o Instrumento Convocatório-edital, no dia

2l /OS l202l, segne as retificaÇões:

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especiíicaçÕes do obJeto e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as

que seguem:

3

q

DOS PREÇOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS.
O preço iegisúado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as

ORG
Ão

GER.

PARTIC
IPANTE

PARTICIP
ANTE

PARTIC
IPANTE

QT
TO
TAL

VALOR
UND.

VALOR
TOTAL

ITEIrí ESPECIFICAçÀO DO OBIETO UN SEM
ED

SEMAT SEMTEPS SEM SA

12 Pneu 275/75R/77.5 Liso primeira

linha com a marca do fabricante

c ravada na lateral do objeto Garantia

UN OB 08 R$ 1.317,90 R$ 10.543.60

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOÍALMARCA
QÍD

TOTALUND
ESPÉCrFrCAÇÃo

DO OBJETO

R$

10.543,60WESÍLAKE
275/75R/77.5 Liso primeira linha com a marca

ante gravada na lateral do objeto Garantia 5 Anos col

o de fabricação

ITEM
ESPECIFICAçÀO

DO OBJETO
UND MARCA

QÍD
ÍOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

215/75R/17.5 Liso primeira linha com a marca

:ante grâvada na lateral do objeto Garantia 5 Anos col

:o de fabricação
UND WESTLAKE 08

R$ 1.317,95 R$

10.543,60

ue seguem

t.
l.l

I - is 
' 

r'z ss
UND

12

*'* 
I 

xxxx 

l'*-



ôr
!& ú-
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Belterra-Pá, 01 de junho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRÁ
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N'45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000

CNPJ: 01.614.112l0001-03
E-mail:

3, DAS DEMAIS INFORMAÇÔES
3.1. As demais disposições da ATA DE REGISTR0 DE PREÇO Nq 001/2021 permanecem inalteradas.

DIMAIMA NAYARA Arsinado de forma
SOUSA digitâlpor DIMÀ|MA

MOURA:69778620 NAYARA sousA

253 lvlOURA:69778620253

Dimaima Nayara de sousa Moura
Secretária Municipal de Educação

Decreto n' 003/2021

5 Anos contra defeito de fabricação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRÂ
ENDEREÇO VILAAMERICANA, N" 45, BAIRRO CENTRO - CEP:68143-000

CNPJ: 01.614.112l0001-03
E-mail: licitacao(ôbelterra.pa.gov.br

6$
$

t.
t.l

RETIF No

PREG ELET tco RP N0 019/2021.SEMED

PREGÃO PRESENCTAL NE 019/2O21.SRP
OBIETO: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPR,ESA FORNECEDORA DE

PNEUS, PROTETORES E O{MARAS DE MARCAS NACIONAL PARA A FROTA DE VEiCULOS DA
SECRETARTA MUN|CTPAL DE EDUCAçÂO, CULTURÂ E DESPORTO E OS ÔNIBUS PERTENCENTES AO

PROGRAMA CAMINHO DA ESCOUI, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA], SECRETARIA

MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE (SEMAT} E SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E

PROMOçÀO SOCTAL-(SEMTEPS)

1. DA JUSTIFICATTVA DA RETIFICAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO N9 OO2 /2O2I DO PREGÃO

ETETRÔNICO N9 019/2021-SRP

DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS.
O preço registrado, as especiÍicações do objeto e as demais condiçÕes ofertadas na (s) proposta (s) são as que

uem

1.2 Trata-se da inclusão da descrição de quantidade por secretaria, na planilha descrita na referida ata de registro de

preços na 002/2021
1.3 Assim, considerando que tais informaçôes não comprometem a validade da Ata de Registro de Preço, vez que

esta foi devidamente ratificada pelo Órgão Gerenciador, Órgâos Pârticipantes e pelosDetentores/Fornecedores e,

posteriormente teve seu extrato publicado em conformidade com o Instrumento Convocatório-edital, no dia
2l /05 /2021 , segue as retificações:

2. DAS RETIFICAçÕES DA ATA

ONDE SE LÊ:

DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS.
O preço registrado, as especificações do objeto ê as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que

tTEtvl
ESPECTFTCAçÀO

OO OBJETO
UND MARCA

OUANTIDAOE
TOTAL

VALOR

uNrÍÁRto
VALOR
TOÍAL

04

Pneu radial com câmara nacional 900R/20 lisos
14 lonas primeira linha com a marca do
fabricante gravada nâ lateral do objeto Garantia
5 Anos contra defeito de fabricação.

UND PIRETLI 24

R$

1.795,00
43

RS

080 00

05 UND GOODYEAR 24 R$ 149,00 RS 3.576,00

06

Protetores de câmaras 900t/20 coÍn anilha do
bico de aço para Mercedes Be\z 1773 /
Marcopolo - ônibus vw -

UND GOODYEAR 24 R$ 96,00 R$ 2.304,00

07

Pneu radial com câmara nacional 750x16 liso 10

lonas primeira linha com a mârca do fabricante
gravada na lateral do objeto Carântia 5 Anos
contra defeito de fabricação.

PIRELLI 24
R$

1.521,00

R$

36.504,00

Pneu radial com câmara nacional 750x1.6

borrachudo 10 lonas primeira linha com a marca
do fabricante gravada na lateral do objeto
Carantia 5 Anos contra defeito de fabricação

UND GOODYEAR 24
R$

1.544,00

R$

37.056,00

câmaras de ar para pneus 750x16 com bico de

ferro nacional, para volare 4x4 escolarbus. UND 24 R$ 100,00 R$ 2.400,00

10
Protetores de câmaras 750x16, para volare 4x4

escolarbus. UND GOODYEAR 24 RS 95,00 R$ 2 280.00

)
2.1.
seguem

Câmaras de ar 900R/20 para caminhão
Mercedes Benz 1113/Marcopolo - ônibus vw

UND

08

09 GOODYEAR



& 58?
F'.idPREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

ENDEREÇ0 VILAAMERICANA, N'45, BAIRRO CENTRO - CEP:68143-000
CNPf r 01.614.1 12l0001-03

E'mail
VALOR

UNITARIO

VALOR
ÍOÍALUND MARCA

QUANTIDADE
TOTALITEM

ESPECTFTCAÇ40

DO OBJETO

24

R$

7951 00
R$

43.080,00
UND04

Pneu radial com câmara nacional 900R/20 lisos
14 lonas primeira linha com a marca do
fabricante gravada na lateral do objeto Garantia
5 Anos contra defeito de fabricação.

R$ 3.576,00GOODYEAR R$ 149,0005
Câmaras de ar 900R/20 para caminhão
Mercedes Benz 1113/Marcopolo - ônibus vw

UNO

R$ 96,00 R$ 2.304,00UND GOODYEAR 2406

Protetores de câmaras 900r/20 com anilha do
bico de aço para Mercedes Benz L773 /
Marcopolo - ônibus vw -

R$

36.504,00
24

R$

1.521,00
UND PiRELLI07

Pneu radial com câmara nacional 750x16liso 1.0

lonas primeira linha com a marca do fabricante
gravada na lateral do objeto Garantia 5 Anos
contra defeito de fabricação.

R$

1.544,00

R$

37.056,00
GOODYEAR08

Pneu radial com câmara nacional 750x16
borrachudo 10 lonas primeira linha com a marca
do fabricante gravada na lateral do ob,eto
Garantia 5 Anos contra defeito de fabricação

R$ 2.400,0024 RS '100.00UND
Câmaras de ar pãra pneus 750x16 com bico de

ferro nacional, para volare 4x4 escolarbus.09

RS 2.280,0024 RS 95.00UND GOODYEAR10
Protetores de câmaras 750x16, para volare 4x4

escolarbus.

LEIA.SE:
ORGAO

GER.

PARTIC
IPANTE

PARTIC
IPANTE

QT
TO
TAL

VALOR
UND.

VALOR
TOTAL

ITEIlI ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UN SEMED SEMAT SEMTEPS SEMSA

04 Pneu radial com câmara nacional
900R/20 lisos 14 lonas pÍimeira
linha com a marca do fabricante
gravada na lateral do objeto
Garantia 5 Anos contra defeito de

fabricação.

uN 24 xxxxx xxxx KL\X 24

R$ 1.795,00 R$

43.080,00

05 câmaras de ar 900R/20 para

caminhão Mercedes Eenz

1113/Marcopolo - ônibus vw

UN 24 xxxxx xxxx
R$ 3.576,00

06 Protetores de câmaras 900r/20
com anilha do bico de aço para

Mercedes Benz 1113/ Marcopolo -

ônibus vw

24 xxxxx xxxx xxxx 24

R$ 96,00 R$ 2.304,00

Pneu radial com câmara nacional
750x16 liso 10 lonas primeira linha
com a marca do fabricante
gravadã na lateral do objeto
Garantia 5 Anos contra deÍeito de
fabricação.

2+ xxxxx xxxx xxxx 24

R$

1.521,00
R$ 36.504 00

08 Pneu .adial com câmara nacional
750x16 borrachudo 10 lonas
primeira linha com a marca do
fabricante gravada na lateral do
objeto Garantia 5 Anos contra
defeito de fêbricação

UN 2+ xxxxx xxxx xxxx 24

R$ 1.544,00
R$

37.056,00

PIRELLI

24

24UND

GOODYEAR

o7

PARTICIP
ANTE

I

2nl
Rg 149,00

,-l

,-l



+.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRÁ

ENDEREÇO VILA AMERICANA, N" 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000
CNPJ: 01.614.112l0001-03

E-mail:

3. DAS DEMATS TNFORMAçÔES
3.1. As demais disposiçôes da ATA DE REGISTR0 DE PREÇ0 Ne 002/202l permanecem inalteradas.

g- n

DIMAIMA NAYARA Assinado de íorma
SOUSA diqitalpoÍ D||úAIMA

MOúRAI697 7 86202 NAYARA souSA
. r MÔURA:69778ó20253

Díínaima Nayara de sousa Moura
Secretária Municipal de Educação

Decreto n' 003/2021

xxxx 24

R$ 100,00 R$ 2.400,00

UN 24 xxxxx xxxx09 Câmaras de ar para pneus 750x16
com bico de ferro nacional, para

volare 4x4 escolarbus.
24

R$ 95,00 R$ 2.280,00
UN 24 xxxxx xxxx xxxx10 Protetores de câmaras 750x16,

para volare 4x4 escolarbus,

Átf,

Belterra-Pá, 01 de junho de 2021.



PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N'45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000

CNPI: 01.614.112l0001-03
E-mail: licitacao@belterra.pa.sov.br

s)
F

PREGÃO PRESENCIAL N9 019/2021-SRP
OBIETO: REGISTRO DE PREÇO PARÂ FUTURA E EYENTUAL CONTRATAçJiO DE EMPRESA FORNECEDORA DE

PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS DE MARCAS NACIONAL PÁRA A FROTA DE VEÍCULOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, CULTURA E DESPORTO E OS ÔNIBUS PERTENCENTES AO

PROGRAMA CAMINHO DA ESCOUT, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA), SECRETARJA

MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE (SEMAT) E SECRETÂRIA MUNICIPAL DE TRÁBALHO E

PROMOçÃO SOCTAL-(SEMTEPS)

1. DA IUSTIFICATIVA DA RETIFICAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO NA OO3 /202I DO PREGÂO
ELETRÔNICO NS O]^9 /2021,-SP.P

DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS.
0 preço registrado, as especiÍlcações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) sâo as que

seg uem

ITEM
ESPECIFTCAÇÃo

DO OBJETO
MARCA

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNlTÁRIO

VALOR
TOTAL

02

Pneu radial sem câmara nacional
275/80R/22.5 Liso 16 lonas
primeira linha com a marca do
fabricante gravada na lateral do
objeto, Garantia 5 Anos contra
defeito de fabricaçâo

UND ANTEO 24

R$

2.310,00
R$

55.440,00

25 UND FARROAD 09
R$

1.990,00

R$

17 910,00

1.2 Trata-se da inclusão da descrição dequantidade por secretaria, na planilha descritâ na referida ata de registro
de preços ne 003 /2027

1.3 Assim, considerando que tais informações não comprometem a validade da Ata de Registro de Preço, vez que
esta foi devidamente ratificada pelo Órgão Gerenciador, Órgãos Participantes e pelosDetentores/Fornecedores e,

posteriormente teve seu extrato publicado em conformidade com o Instrumento Convocatório-edital, no dia
2l /05/2021, segue as retificações:

2. DAS RETIFICAçOES DA ATA

ONDE SE I,E:

RETIFI R R DE PRE os N0 003/202í
PRE O ELE Ntco sRP No 019/202í.SEMED

DOS PREÇOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTtTAT|VOS.
0 preço registrado, as especiíicações do objeto ê as demais condiçóes ofertadas na (s) proposta (s) sào as que

t.l

2.

2.1.
seguem:

ITEM
ESPECTFTCAçÀ0

DO OBJETO
UND MARCA

QUANTIDADE
ÍOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

02

Pneu radial sem câmara nacional
275/B0R/22.5 Liso 16 lonas primeira
linha com a marca do fabricante
gravada na lateral do objeto, Carantia 5

Anos contrâ defeito de fabricação.

UND ANTEO 24

R$

2.310,00
R$

55.440,00

25
Pneu 26517O t77

UND FARROAD 09
R$

1.990,00

R$
'17.9'10,00

UND

Pneu 265/70 rr7



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N'45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000

CNPf : 01.614.1 1210001-03
E-mail: licitacao(ôbelterf a.oa.gor,.llf :_;::/

LEIA-SE:

{go
B-

VALOR
TOTAL

Belterra-Pá, 0l de junho de 2021Dll\4AlMA NAYARA Assinado de forma
SOUSA diqital por DIMAIMA

MOURA:697786202 NAYARA SoUSA

53 MOURA:69778620253

Dimaima Nayara de Sousa Moura
Secretária Municipal de Educação

Decreto n'003/2021

ORGÃO
GER.

PARTIC
IPANTE

PARTICIP
ANTE

PARTIC
IPANTE

QT
TO
TAL

VALOR
UND.

ITEM ESPECIFICAçÃO DO OBJETO UN SEMED SEMAT SEMTEPS SEMSA

o2 Pnêu radial sem cámara nacional
275180R122.5 Liso 16 lonas
primeira linha com a marca do
fabricante gravada na lateral do
objeto, Garantia 5 Anos contra
defêito de fabricação.

UN 24 xxxx xxxx xxxx 24

R$ 2 310,00 R$

55.440,00

25 Pneu 265/7O t77 UN xxx 09 xxxx xxx 09
R$ 1.990,00 R$ 17.910,00

&6

\-' 3. DAS DEMAIS INFoRMAçÕES
3.1. As demais disposições da ATA DE REGISTRo DE PREÇ0 Ns 003/2021 permanecem inalteradas.



PREFEITURA MUNICTPAL DE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N'45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000

CNPJ: 01.614.112l0001-03
E-mail: licitacaoíôbelterra.ua.gov.br

RETIFI DA ATA N0 2021

PRE O ELETR NICO SRP No0 9/2021.SEMED

á!l
I

PREGÃO PRESENCIAL N9 019/2021-SRP
OBJETO: REGISTRO DE PRDÇO PARA FUTURA E EVENTUAT CONTRÁTAçÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE

PNEUS, PROTETORES E CÂMARÁ§ DE MARCAS NACIONAL PARÂ A FROTA DE VEíCULOS DA
SICRETARTA MUNTCIPAL DE EDUCAçÂO, CULTURA E DESPORTO E OS ÔNIBUS PERTENCENTES AO

PROGRAMA CAMINHO DA ESCOUI, SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA), SECRETARJA

MUNICIPAL DA GESTÂO DO MEIO AMBIENTE (SEMAT) E SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E

PROMoçÃO SocrAL-(SEMTEPS)

1. DA fUSTTFTCATTVA DA RETIFICAçÂO Oa a',re On nEGIsTRo DE PREçO Ne 004/2021 DO PREGÀO

ELETRÔNICO N9 019 /ZO?\.SRP

DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÓES E QUANTITATIVOS.
O preço registrado, as especiÍicações do objeto e as demais condiçÕes oÍertadas na (s) proposta (s) são as que

uem
VÂLOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALUNO MARCA

QUANTIDADE
ÍOTAL

ESPECTFTCAÇÃO

OO OBJEÍO
IT EIV

R$ 53.352,0024 R$ 2.223 00UND OUNLOP01

Pneu radialsem câmara nacional
21518OR122.5 borrachudo 16

lonas

149/1461 primeira linha com a

marca do fabricante gravada na

lateral do objeto garantia 5 anos

contra defeito de fabricação.

RS 47.448,00RS 1.977.00

UND DUNTOP

03

Pneu radial com câmara
nacional 900R/20 borrachudo
14 lonas primeira linha com a
marca do fabricante gravada
na lateral do objeto Garantia 5

Anos contra defeito de

fabricaÇão.

R$ 1.372,00 R$ 30.184.00

UND DUNLOP

2211

Pneu 215/75R/17.5 Borrachudo
primeira linha com a marca do
fabricante gravada na lateral do

objeto Garantia 5 Anos contra
defeito de fabricação.

R$ 5.632 0016 R$ 352,00

UND OUNLOPPneu 175l70Rl13 primeira
linha com a marca do
fabricante gravada na lateral
do objeto Garantia 5 Anos
contra defeito de fabricação.

13

R$1.758,0006 R$ 293 00

UND DUNLOPPneu 175/75R/13 primeira

linha com a marca do
fabricante gravada na laterâl do

objeto Garantia 5 Anos contra
defeito de fabricação.

14

RS 28.770,00RS 411 007A15 Pneu misto 175175 r14

R$ 5.580.00RS 372.00
DUNLOP

15
UND

16 Pneu misto 115/75 r73

R$ 11.460,0015 R$ 764,00
UND DUNLOP

17 Pneu nacional âdial 775/'15 t75

&

;TRC :co!

I

UND DUNLOP



2.

2.t.
seguem

PREFETTURA MUNICIPAL DE BELTERRA
ENDEREÇ0 VILA AMERICANA, N" 45, BAIRRO CENTR0 - CEPr 68143-000

CNPI: 01.614.112l0001-03
E-mail:

1.2 Trata-se da inclusão da descrição de quantidade por secretaria, na planilha descrita na referida ata de registro de

preços ns 004/2021
1.3 Assim, considerando que tais informaçôes não comprometem a validade da Ata de Registro de Preço, vez que

esta foi devidamente ratificada pelo Órgão Gerenciador, Órgãos Participantes e pelosDetentores/Fornecedores e,

posteriormente teve seu extrato publicado em conformidade com o Instrumento Convocatório-edital, no dia

21 10512021 , segpe as retificações:

2. DAS RETTFICAçOES DA ATA

ONDE SE LÊ:

DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS.
O preÇo registÍado, as especificações do objeto e as demais condições oÍertadas na (s) proposta (s) são as que

R$ 275 00 R$ 2.750,00
UND

RINALDi '10
18

Pneu misto traseiro 110/80-18
(moto)

RINALDI R$ 261,00 00R$ 2.610'19 Pneu misto dianteiro 3.00-21
(moto)

UND

R$ 2.700.00
UND

I\,,IAG1ON 10 R$ 270,00
Pneu misto traseiro 3.00-
18(moto)

R$ 220 00 R$ 2.200,00RINATDI '10
21

Pneu misto dianteiro 90/90-18
(moto)

R$ 274,00 R$ 2.740,00
UND

RINALDI 1022
Pneu misto trêseiro 110/90-17
(moto)

R$ 2.630,0010 RS 263.00
UND

l\,1AGl0N23
Pneu misto dianteiro 90/90-19
(moto)

RS 527.00 R$ 5.720,00
UND

1024 Pneu 175/65 (\4

R$ 1.142,00 R$ 68 520,00
UND DUNLOP

6026
l'ncu 265 /7 5116 t/a

ITEM
ESPECIFICAÇÀO

DO OBJETO
UND MARCA

QUANÍIDAOE
TOTAL

VALOR

uNrÍÁRt0
VALOR TOTAL

01

Pneu radial sem câmara nacional
275/80R122.5 borrachudo 16

lonas

1491L467 primeiÍa linha com a

marca do fabricante gravada na

lateral do objeto garantia 5 anos

contra defeito de fabricação.

UND DUNLOP R$ 2.223 00 RS 53.352 00

03

Pneu radial com câmara
nacional 900R/20 borrachudo
14 lonas primeira linha com a
marca do fabricante gravada
na lateral do objeto Garantia 5

Anos contra defeito de
fabricação.

UND DUNLOP

24 R$ '1.977 00 RS 47 448,00

11

Pneu 215/75R/u.5 Borrachudo
primeira linha com a marca do
fabricante gravada na lateral do
objeto Garantia 5 Anos contra
deíeito de fabricação .

UND DUNLOP

R$ 1.372,00 R$ 30.184,00

13

Pneu 175/70R/13 primeira
linha com a marca do
fabricante gravada na lateral

UND DUNLOP

16 R$ 352,00 R$ 5.632.00

&
592
h

10

20

UND

I

DUNTOP

24

22
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BELTERRA

ENDEREÇO VILA AMERICANA, N'45, BAIRRo CENTR0 - CEP: 68143-000
CNPI: 01.614.112l0001-03

E-mail
do objeto Garantia 5 Anos
contra defeito de fabricaçâo.

UND DUNLOP

06 R$ 293.00 R$1.758,0014

Pneu 175175Rl13 primeira

linha com a marca do
fabricante gravada na lateral do
objeto Garantia 5 Anos contra
defeito de fabricação.

R$ 28.770,00
UND DUNLOP

70 RS 41'1.0015 Pneu misto 175/75 r14

R$ 5.580,00
UND DUNLOP

15 R$ 372,0016 Pneu misto 175175 113

15 R$ 764,00 R$ 11.460,0017 Pneu nacional radial 775175'15
UND DUNLOP

RS 2 750.00
UND

RINALDI 10 RS 275,0018
Pneu misto trêseiro 110/80-18
(moto)

R$ 261,00 R$ 2.610,00
UND

RINALDI '1019
Pneu misto dianteiro 3.00-21
(moto)

I\,4AGION 10 R$ 270,00 R$ 2.700,002A
Pneu misto traseiro 3.00-
18(moto)

UND

10 R$ 220,00 RS 2200 0021
Pneu misto dianteiro 90/90-18
(moto)

UND
RINALDI

R$ 2.740,00
UND

10 R$ 274,0022
Pneu misto traseiro 110/90-17
(moto)

10 R$ 263,00 R$ 2.630.00
Pneu misto dianteiro 90/90-19
(moto)

UND
IVAGION

DUNLOP
10 R$ 527,00 R$ 5.720,00Poeu L75165 r74

UND

R$ 1.142,00 R$ 68.520 00
DUNLOP

6026

I,EIA.SE:
ORGAO

GER.

PARTIC
IPANTE

PARTICIP
ANTE

PARTIC
IPANTE

QT
TO
TAL

VALOR
TOTAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UN SEMED SEMÁT SEMTEPS SEMSA

01 Pneu radial sem câmara nacional
275180R/22.5 borrachudo 16
lonâs

7491!467 ptimeira linha com a

marca do fabricante gravada na

lateral do objeto garantia 5 anos

contra defeito de fabricação.

UN 24 xxxx xxxx xxxx 24

R$ 2.223,00 R$ 53.352,00

03 Pneu radial com câmara nacional
900R/20 borrachudo 14 lonas
primeira linha com a marca do
fabricante gravada nê lateral do
objeto GaÍantia 5 Anos contrê
defeito de fabricação.

xxxx xxxx xxxx 24

R$ 1 977,00 R$ 47.448,00

l1 Pneu 275 17 5RlL7 .5 B or ra ch u d o
primeira linha com a marca do
Íabricante Bravada na lateral do

xxxxx 10 xxxx 22

R$ 1.372.00 RS 30.184,00

RINALDI

24

UNDPnev 265175Í16 tla

VALOR
UND.

I

,"1 24

I I

'- 
L 

)'2
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bPREFEITURÁ MUNICIPAL DE BELTERRÁ
ENDEREÇO VILAAMERICANA, N" 45, BAIRRO CENTRO - CEP:68143-000

CNPf r 01.614.1 12l0001-03
E-mail:

3, DAS DEMAIS INFORMAçÕES
3.1, As demais disposições da ATA DE REGISTRo DE PREÇ0 Na 004/2021 permanecem inalteradas.

Dll\4AlMA NAYARA Assinôdo de forma
SOUSA digilalpor DIMATMA

l/llouRA:697786202 NAYARA SOUSA

53 iúOURA:69778620253

Dimaima Nayara de Sousa Moura
Secretária Municipal de Educação

Decreto n' 003/2021

Belterra-Pá, 01 de junho de 2021

objeto Garantia 5 Anos contra
defeito de fabricação.

13 Pneu 775/7OR/13 primeira linha
com a marca do fabricante
gravada na lateral do objeto
Garantia 5 Anos contra deÍeito de
fabricação.

UN OB xxxxx 08 xxxx t6

R$ 352,00 RS 5.632.00

14 Preu L75l75R/73 primeira linha
com a marca do fabricante
gravada na lateral do objeto
Garantia 5 Anos contra deÍeito de
fabricação.

UN 06 xxxxx xxxx xxxx 06

R$ 293,00 R$1.758,00

15
Pneu misto 175175 114

UN xxx xxxx xxxx 70 70
R$ 411,00 R$ 28.770.00

Pneu misto 175/75 113
xxx xxxx 15

R$ 372,00 R$ 5.580,00

77
Pneu nacional radial175/75 t15

UN xxx xxxx xxxx 15 15
R$ 764,00 RS 11.460,00

IB Pneu misto traseiro 110/80-18
(moto)

UN xxx xxxx xxxx 10 10
R$ 275,00 R$ 2.750,00

l9 Pneu misto dianteiro 3.00-21
(moto)

UN xxx xxxx xxxx 10 10
R$ 261,00 RS 2.610,00

20
Pneu misto traseiro 3.00-18(moto)

xxxx xxxx 10 10
R$ 270,00 R$ 2.700,00

21 Pneu misto dianteiÍo 90/90-18
(moto)

UN xxx xxxx xxxx 10 t0
R$ 220,00 RS 2.200 00

22 Pneu misto traseiro 110/90-17
(moto)

UN xxx xxxx xxxx 10 t0
R$ 274,00 R$ 2.740,00

R$ 2.630 00
23 Pneu misto dianteiro 90/90-19

{moto)

UN xxx xxxx xxxx t0 10
R$ 263,00

24
Pneu 175165 r14

UN xxx xxxx 10 xxx 10
0RS 0527 R$ 5.720,00

26 xxxx xxxx 60 60
R$ 1.142,00 R$ 68.520,00

Pneu 265/75t76 t/a UN xxx

õJ

I

t6 I UN 15

u, I xxx

I
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